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oo! XESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PROCESSO ADMINISTRATIVO
N"047/2026

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

NUMERAÇÃO; 002/2026

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS ^‘PROGICAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA”, OBJETO DO TERMO DE COMPRIMISSO:
995969/2025 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

MA.

PREFlílTURA MUNICIPAI. DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Caiiaã. S/n, Ceniro, São l’cdro dos Crentes  - MA. CEP; 65978-üOO
wwsv.saoped rodoscrentcs.ma.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N" 010/2026.

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, objeto do TERH<>©B-4^
COMPRIMISSO: 995969/2025 no Município de São Pedro dos Crentes - MA. ^

P. ÍÚ1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.
vo

; Fis. 00 í/●. u.
UJi

n:
2.

Rén!>ãData prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3- n-o-

/

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação justifica-se pela necessidade de construção de unidades habitacionais do
Programa Minha Casa, Minha Vida. conforme Termo de Compromisso n° 995969/2025, no
Município de São Pedro dos Crentes, visando reduzir o déficit habitacional e garantir
moradia digna às famílias em situação de vulnerabilidade social.

A execução das obras demanda serviços especializados de engenharia, não dispondo a
Administração Municipal de estrutura técnica e operacional suficiente para realização direta
dos serviços, tomando necessária a contratação de empresa especializada para assegurar a
execução adequada, com qualidade, segurança e observância das normas legais e técnicas
aplicáveis.

ção

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

! O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE
16.482.0517.1011.0000 - Construção de Habítaçãoes Populares

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçãoes

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÃREA REQUISITANTE E RESPONSÃVEIS

 y- , .

Area Requisitante:
Secretaria Municipal de Infraestrutura de São Pedro dos Crentes/M A

Responsável(eis) pela demanda

Nome: ALOAS NERES DA SILVA
Cargo/Função: Secretário Municipal de Infraestrutura

Fiscal do Contrato



Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60 Cargo/Funçâo: Engenheiro Civil

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 27/04/2026

;S DA SILVA

Secretário Municipal de Infraestrutura
São Pedro dos Crentes - MA.

ALOAS

■sP. M
^■S. C05 —ím
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Parecer técnico sobre utilização do Projeto Padronizado

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

H° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro que adotei o projeto padronizado paradigma de habitação FNHIS fornecida pela

mandatária Caixa Econômica Federal,

Atesto que o projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado pela mandatária

Caixa Econômica Federal, incluídas as adequações necessárias às especificidades locais de sua

implantação, as fundações e obras complementares, está em conformidade com a legislação local

e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do orçamento do empreendimento com o

Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013 e art 127  e arí. 128 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021.

Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n"

32/2024. que. para a execução do objeto do Termo de Compromisso n° 039689/2025. foi elaborado

projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado  pela mandatária Caixa Econômica

Federai, contemplando as adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às

especificidades do locai de implantação, fundações e obras complementares.

Sâo Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SlLVA:O74640i93CO

GUILHERME PINHEIRO

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Engenheiro Civil
CREA:1122173040
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/ ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20250965222
Anotaçâíl de Responsabilidade Técnica - ART í*' D  P A

Lei n°. i.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional dp Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

p. INICIAL

 1..R«8ponsãvel Técnico

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

TUulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
RNP- 1122173040

Rogístro: 1122173040MA

 2. Dados do Conlrato

Contratanls: MUNICÍPIO üE SAO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade; SÃO PEDRO DOS CRENTES

CPr/CNPJ: 01.577.844/0001-62

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65978000

Celebrado em

Tipo de coniratanie: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: N5o especificado

Valor. RS 2,800.000,00

Ação Institucional: Outros

 3. Dados da Ohrn/Sorviço

AVENIDA AV.CANAA

Complemento; PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade: SÃO PEDRO DOS CRENTES

Data de Iniao' 19/09/2025

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

 4. Atividade Técnica

14 - Elaboraçao

81 - Projsio Arguiletônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,1.1 -

Bairro' CENTRO

UF. MA

Previsão de término: 31/12/2025

DE ALVENARIA

80 ● Projelo > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HlDROSSANlTÃRlAS > «1,4.1 - DE SISTEMA
DE AGUA POTÁVEL

SO - P'Q)eto > ELETROTECNtCA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > ÍT 1.10,1,1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 -P»O)0tO » tS I RUI URAS > bSTRU tURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2,1.1 -
DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#M,3 1 ● PARA FINS RESIDENCl.AlS

80 - Proieto > AGRIMENSURA > PARCELAMENTO DO SOLO  > DE IMPLANTAÇÃO DE
LOTEA.MENTO > f/36.5.2,1 ● URBANO

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTHUTURA URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 -
EM PARALELEPlPEDO PARA VIAS URBANAS

35 - Eiaborapáo de orçamerífo > CONSTRUÇÃO CIVIL  > EDIFICAÇÕES > ÜE EDIFICAÇÃO >
«1,1.1 1 - DE ALVENARIA

35 ● Elaboraçào de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HlDROSSANlTÃRlAS >
«:,4.1 -OE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

35 - EiabiireçAo de orçainuntu > CONSTRUÇÃO CIVIL  > INSTALAÇÕES HlDROSSANlTÃRlAS
«1 4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração do orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 8AIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de orçamenlo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

35 - EiaboraçSo do orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILI07J3E DE
EDIFICAÇÃO > #1,1.3.1 - PARA FINS RESIDENCI/US

35 - Elíibornçati de orçamento > AGRIMENSURA > PARCELAMENTO DO SOLO > DE

ÍMPÜ^NTAÇAO de LOTÊAMENTO > //36.5.2.1 ■ URBANO

Elaboraç3o do orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4,2.1.3 ● EM PARALELEPlPEDO PARA VIAS URBANAS

35

N®. S/N

CEP; 65978000

Coordenadas Geográficas: -6.821730. -46.535237

Código. Não Especificado

CPF/CNPJ 01.577.844/0001-62

Quantidade Unidade

m’949,20

n’949.20

949,20

rn*949.20

m’949,20

m'949,20

m’949,20

m*349.20

949.20

949.20

949.20 m’

rn'949,20

m’949,20

949.20

m’949.20

A auieniicirfíKlo aesta ART («xte ssr '.«'if.cada em https .'.-cnía-iiia siísc com oríotiM co.’, com a movo- y2W>2
Impiesso 19,09/2025 BS 15'30:2O po» . ip 167,249.14.216

■CREA-MA
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AWrt rreama wç at

rei: t9«)2106-€300



Página 2/2

5

f ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20250965222
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART O P A  — Ml /k

Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 1^

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

» V
● V

Conselho
INICIAL

949.2066 - Laudo > GEOTECNiA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM

GEOTÉCNlCA> #3.2.1.1 - A TRADO

Apôs a conclusão das alividados tócoicas o profissional deve proceder a oaoía desta ART

 5. Observações    — —

LAUDO DE SONDAGEM, PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES-MA CONVÊNIO N‘'039689/2025,

 6. Declarações .      —— ———

● Declaro que estou cumprindo as rogras de acessibilidade previsfâs nas normas tôcnicas da ABNT. na legislação especifica e no decrelo n.
5296/2004 0 94S1/20T8.

 7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA Dücumpnlo dS5m.)tJo ci.'tronicflmpn1c

com ttcdencinís dc ioRm c sentiü

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

RNP; 1122173040

Data: 19.’09/202S 15:38:23

>
6' 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
fc' s

dedfí

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA . CPF: ●●●.640.593-"Local data

município de SAO PEDRO DOS CRENTES - CNPJ: 01.577,844/0001-62

 9. Informações   -

● A ART é vôiida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência nn site do Ciea.

  10. Valor

Valor da ART: RS 271.47 Nosso Número: 8306562479Valor pago: RS 271,47Registrada em: 18/09/2025

A suiBiT.icitlaaw desta ART pode sor ven5cada em: mips;/.'crea-tna.S!Wc.com Drípi Wico/, com a cíiavo: y2bba
Impresso om: iam2025 As 1S 38,28 por., .p i67 249.14 216

aiBndiroentc^cníamn.crg.ty

Fft»: (98)2106-8303

wwv.CfBnma.org.Pr

Tel (98)2106-8300
-MA

●  >c
UiTAfl*'.
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9PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para ücüaçâo - OGU
Gíau de ̂ Üo ●

«PUBLICO i - t

4
N' OPERAÇÃO
1103S29-25

TransfareGOV PROPONENTE í TOMADOR
995969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO OE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCfclV- SÃO PEDRQ DOS CRENTES - MA

MUNlClPlO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

LOCAUDADE SÍNAPI
SAP LUlS

DATA BASE
05-25 (N DES.)

BDI1
20,34%

8DI2
0.00%

BDI3
0.00%

o

u
K

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDi Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Proço Total
Descrição Unidadeitem Fonte Código Quantidade

(RS)
7^^ T

●iJ
3 í

.t1., 2.73ÔJ080,0a

3.651,80 RA

í

iSERVIÇpS PRELIMINARES ^ ^ _
:«5PÚÍ|i!Ç,-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DÊ OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF. 03/2022. PS

líí.
●V 3lílv

I.I.O.O.I SINAPI 103689 M2 6.48 BDIl I468.30 563,55t

I 4
ví."

- -‘Ví i
FUNDAÇÕES^2i

V'

396439,40-.●-S' m ●fr* r»*

  . . . ●'-■■■L. V. : . %h,! tT-í?"

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO
DE FÔRMAS). AF 01/2024
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF^0af2O2O
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO £M BLOCOS DE
COROAMB4TO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA,
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E*17 MM, 4

UTILIZAÇÕES. AF 01/2024
ARMAÇÃO DE SAPAtA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
ARMAÇÃO OE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E~SAPÀTA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 6.3 MM - MONTAGEM, AF 01/2024
ARMAÇÃO be SAPATA ÍSÒLADA, VIGA' BALDRAME È SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM ● MONTAGEM. AF 01/2024
CONCRETAGEM DE SAPATA. FCK20 MPA. COM USO DE JÈRICA -
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
REATERRO MANUAL DÉ VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSÃO, AF 08/2023

éSCAVÃÇÃÕ MÀNÜAL PÃRA VÍGA BALDRAME ÓÜ SAPATA CORRIDA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

'FABRICAÇÃO, MÔNtÀGÉM E DESMONTAGEM OE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

.-.i
160413,25V  ' ‘.i< ●í

V .  JJ :á-3

SINAPI M3 174.80 BDI1I.2.1.O.I. 96521 40 25 48,44 8.467.30 KA

SINAPI M2 93.80 6,74 BDI 1I.2.I.O.2. 101316 8,11 759,10 RA

SINAPI12.1.0,3. M2 93.60 43,83 BDi 196619 52 75 4.937,40 RA

1,2.10,4. SINAPI M2 291,20 192,49: BDIl 231,64 67.453,5596541 RA

SINAPI KG 1014,0012.10,5. 104919 13,77 BD11 16,57 16.802.00 RA

SINAPI KG BDIl12.1.0.6. 104917 534,00 16 61 19.99 10.674,65 RA

KG12.10.7. SiNAPI 104316 256 00 17,84 BD11 2147 5.49G.30 RA

M312.1.0.8 Composição 96S56 ADP-01 28,20 920,80 BD11 1.108.09 31,248 IS RA

M3 B0I112.1.09. SINAPI 93382 14130 27,43 33,01 4,680,80

Í61.^iÍÕ;

14.500,40

RA

SWAPI 56527 M3 109,20 110,95: BDIl 133.5212.2.0.1 RA

SINAP! M212.2.0,2. 96619 136 60 43 83 BDI 1 52.75 7.205,65 RA

12 2,0.3. SINAPI 96536 M2 57160 76.90 BDI 1 92.54 52.895,85 RA

SINAPI KG12.2,0,4, 104918 1608.00 15,43 BDi 1 18,57 29.860,55 RA

PMv3.16 1 / 14
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CJUJS^A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
#PUBLlCO

N"OPERAÇÃO
1103529-25

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE UNIÜAÜES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV-
N°TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR
99596912025 PREFEITURA MUNÍCIPAI. DE SÃO PRDRO DOS CRENTES ● f/A

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO PE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATCNDIMENTO AO

BOI 3
D.00%

B0I1
20,34%

BDI2
000%

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUtS

DATABASE
05-25 ÍN DES.i

O●Acs;
3<_>
<c

Custo Unitário
{sem BOI) {R$|

BDI Preço Unitário
(com BDI) (RS)

Preço Total iUnidade QuantidadeDoscrtçáoItem Fonte Código IV.) (R5)

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM, AF_01/2024
ARMAÇÃO DÉ SÁPÃtÃ ISOLADA. VIGA BALDRÁMÉ E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO CHJ VIGA BALDRAME, FCK
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO,
REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADC« DE SOLOS DÊ
PERCUSSÃO. AF 08/2023

16,61 I BDI1 3,078.45KG 154,00 19.99 RASINAPI 1049171.2.2.0 5. !!
17.84 í BDI1 21.47 16.746,60KG 780.00 RASNAPI 104916I.2.2.O.6.

761,20 BDI1 916,03 34,992.35M3 36,20 RAComposição ; 36S55_ADP-01I.2.2.O.7.

27.43 BDI 1 33,01 2,119,25 RAM3 64.20 :SINAPI 933821.2.2.0.8,

r
CHÃPISCÓ APLKÇÃOb ÈM ALVÊN/LRtAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO

● INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUM.. AF 10/2022
IMPÉRMEABIUZAÇÃO E3E SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILI2ANTE. E = 1,5CM, AF.09/2023
IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÃLTICA. 2
DEMÃOS. AF_09/2023

■  aUPRAESTRimJ^ : __
*i

■fi
PÍLARES,VIGtó£UUp . . -   -
MONTAGEM E DÈSMONTAGEM DE FÔR?4A DE PÍLARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA OE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DÈVÍGA. SEM

92463 AOP-01 ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES.

' MONTAGEM E DÈSMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO
COM GARFO OE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020
ARMAÇÃO D£ PlUR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCION/^L OE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022
ARMAÇÃO OE PlUR OU VIGA OE ESTRUTÜFW CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM,
AF_D6/2022
ARMAÇÃO DE PILAR QU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCÍONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM,
AF 06/2022
ARMAÇÃO OE PlLAiR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

67878

93562

98657

92427

92463

92759

92760

92761

S2762

BDM5.40 6.50 4.413,50SINAPI . >■ M2 679,00 : RA1,2,3,0.1.

BO11 43.618,95M2 679,00 53,38 54.24 RASINAPI1.2.3,0,2.

36.808.60

24M02.86
'24^0^

679,00 45.05 BDI1 54,21 RAM2SINAPI1.2.3.03.
.  .1

fie- 4F
Íí.1.

BOM 22.908.90M2 287,80 66,15 RASINAPI1,3.!.D.1, r.

68,79 BDM 34,006,00 RAM2 410,80Composição1,3.1.0,2.

SO1182.60 137,75 13 692,60 RAM2SINAPI1.3,1.0,3,

15,10 BDM 25,583.35KG 1,408,00 RASINAPI1.3.1.0.4,

KG 14.30 i BDI 1 5 163,00300,001.3.1.0.5, SIMAP

2V.144,15KG 13,45 BDM RA1.306,00SINAP1.3.1.0.6.

12,01 ' BDMKG 1.712,00SINAPI1,3.1,0,7.

PMv316



CAÊ^^A PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamertío Base para Licitação - OGU

Grau de'!

tfPUBü

N“OPERAÇÃO
1103529-25

N“TranslercGOV PROPONENTE/TOMADOR

99S969/2025 PREFEIITJRA MUNICIPAL DE
APEUDO DO EMPREENDIMENTO ,
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA

sbl3
0,00%

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

6DI t
20,34%

BOI 2
0 ÜOVó

 SÃQ PEDRO DOS CRENTES - MA

LOCALIDADE StNAPI
SAP LUÍS

DESCRICÁO OO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

DATA BASE
0S-2S IN DES.) ●»#»

O
ar.
Du
cc

'■ Custo Unitário
(som BDI) (RS)

BDI Preço Unitário Preço Total
(Gom BDI) (R$) (RS)

Hem Fonte Codigo Descrição Unidade Quantidade ;  t(●/.)
LAJE PRE-MOLX3ADA UNiDIRECiONAL. BiAPOIADA, PARA PISO.

^ ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8-r4). AF 11/2020

'CONCRETAGEM DE PlURES, FCK = 20 COM USO DE BALDES -
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

■C0^K:RÉtAGÉM DE VIGAS E LAJÉS. FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TÍPO
●  Composição . 1036B2_ADP-Ü1 DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA-LANÇAMENTO.

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

PAREDES EPA1HÒ8 _
lALVEtéUUA^ECHMllÊNTOS
ALVENARIA 0£ VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEtRA. AF 12'2021
S^RGA MOLDADA ÍN LOCO EM CONCRETO, ESPÉSSUPA DE '10' CM.
AF_03/2024
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE MO'
CM.A^03»2024 _ _ _
If

StNAPI 101963

Compoaçáo : 103e69_ADP-01

. 'Á

i€

SINAPI 103328

SINAPI ● 105024

SINAPI 105030
1?

SQÜ^iivSW^UCAS J
PÓRTÃ DE ÃLUMInIÒ OÉ ABRIR CÒM LAMBRi, COM GÜÁRNtCÃÒ,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_1^2019
JANELA DÊ ALÚmInIÒ DÈ CORRER CÒMI' FÒLHAS' PARA VIDROS
(VIDROS INCLUSOS). EIATENTE/ REQUADRO B A 14 CM, ACABAMENTO
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM
GUARNIÇÃCV ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, \^DAÇÃO COM
SILICONE. EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2C24

JANELA DE ALUMÍNIO D6 CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1
FOLHA PARA VIORO.VIDRO INCLUSO). BATENTE/ REQUADRO S A 14 CM.
SÊM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO/
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_11/2024

JANELA OE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM,
VIDRO INCLUSO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. GUARNIÇÃO/ AUZAR.
DIMENSÕES 60X60 (A X L) CM. SEM ACABAMENTO. VEDAÇÃO COM
SILICONE. EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO £
INSTALAÇÂaAF 11/2024

'  'eSQUADfãÃSbEM^EmAS 1

216.83 ! BD! 11 3.1.0.3. M2 115.40 260,93 30.111.30 RA

1.3.I.O.9. M3 25,60 954,96 i BD11; 1.149.20 29,419.50 RA

1.3.1.0.10. M3 974,20 i 'BDH36,60 1,172.35 41,735,65 RA

'Ái t

56,51 I BDi 1

í.

1 4.1.0,1. M2 1.730.00 116.14 200.922,20 RA

1,4.1,0.2, M 324,00 56,06 BDH 67.46 21.657.05 RA

1 4 1,0.3 M 184,00 BDil43,45 52,29 9,621,35

■Í36.14>^Ó

RA

I.4.2.O.I. SINAPI 91338 M2 67.20 BDI1888,53 1.069,26 71.864,25 RA

i-

SINAPI1 4.2.O.2. BDH945/0 M2 52.00 355.84 428.22 22.267.45 RA

I.4.2.O.3. SiNAPI 94572 M2 56.00 506,29! ^11I 611,68 34.254,10 RA

3..

SINAPI1,4,2,0,4. 94569 M2 9.60 672,69 809,.52 7,'771,40 RA

I 71.421,60sit.
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CAiKA PO - PLANtLHA ORÇAMENTARIA
Orçamenlo Base para ücitaçáo - OGU

Grau áe Sigiio
SPUBUCO

(n' operação
ni03529-2S

APEUOO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO PE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV-

N« TransfercGOV PROPONENTE / TOMADOR

S95&69/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

I  BDi 1
I  20,34%

MUNICÍPIO/UF
SAO PEDRO DOS CRENTESiMA

DESCRICAO 00 LOTE
CONSTRXÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS £M ATENDIMENTO AO

BDI 2
0.00%

BDI 3
O.OOvó

ILOCAÜOAOE SINAPI

ISAQ LUIS

DATA BASE

05-25 iNOES )

O
ar
3
1_|

cc

Custo Unitário

(sam BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RI)

Preço Total
UnidadeDescrição QuantidadeFonte Código 4-Item (%) |R5)

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMMXÂ (LEVE OU MÉDIA),,

PADRÃO POPULAR, 80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS;

●DOBRADIÇAS, MONTAC^M EINSTAUÇÃO DO BATENTE. FECHW3URA
,COM EXECUÇÃO DO FURO -FOfy^ECiMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2019

1,185.3S 71,121,6060.00 985,01 BD11 RASINAPI 91314 UN1.4,3.0.1,

<58.166,as■  ■1.6.
íl^iADOS T ^1Se.6Ç;,4. .11.5.1. , 1

:TRAMA de MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
;telhados de até z águas para telka cerAmica capa-canal.
INCLUSO TRANSPORTE VERT1CM-. AF^07/2019
TELHAMENTO com TELHA CEÍ^MICA CAPA-CANAL. TIPO PAULISTA,
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 'mANSPORTE VERTICAL AF^07/2019
‘pintura IMUNIZANTE para M40EIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021
AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019

‘CUMEEiRA PARA TELHA CERÃMÍCA EMBOÇADA COM ÃRGAÁ^SA
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÃGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

'FÁBRÍCAÇÃO E instalação de TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO. ,
INCLUSOIÇAMENTO. AF__07/2019

83,36 BOI 1 100.32 147.450.35M2 1,469.80 FtASINAPI 925411.5.1,0.1.

58,81 SS.438,951.469,80 48,87 BDI 1

12.30 BDII
3,01 : BDIJ

RASINAPI

SINAPI '
SINAPI “^'1

94447 M21.5.1.0.2,

2.O76.Ü0
10.520.00 '

14.89 30.724.80
38,082,40

RA102233
94232

M21.5.1.0.3,
1,5.1.0,4. 3.62 RAUN

6.684,15 RA213,00 26,86 SOI 1 32,32M1.5.1.0.5, SINAPI , ; 94221

1.820.^3 145.016,00 RA00.00 1.512,55 BD1192546 UN1.5.1.0.6 SINAPI

..●n'

15-896,50 RA

'.'‘tf
»tIA; así.r~- ‘MM

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS £ ESTRUTURAS DE CONCRETO
2.722,00 4,85 BD11 5,84INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_10/2022
CHAPISCO APLICADO NO TETO OÜ EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E B4ULSÃO
POLIMÊRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF_10/2022
EMBOÇO. EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, PREPARO MECÂNICO.
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES
COM ÁREA MENOR QUE 5M’. E = 10MM, COM TAUSC.AS, AF_03/2024
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTS1NAS OÊ AMBIENTES COM
ÁREA ENTRE 5M' E 10M^ E =_10MM. COM TALISCAS. AF_03/2024
MASSA ÚNICA. EM ARGAMA.SSÂ f^ÇÒ 1:2'8 PREPARO“mECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁREA MAIOR QUE lOM', E = 10MM. COM TALISCAS. AF 03/2024
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO.
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS.
AF 03/2024

M2SINAPI 878791.6.1.0.1

6.80 BDI 1 8.13 726,40 RASINAPI M2 88.801.6.1.0.2, 87882

37.93 17.843.00SINAPI M2 469.80 31,56 BDil RA1 6.1 0.3 87545

S4.I28,35 BDI 1 34,12M2 1.601,00SINAPI 875471.6.1.0.4,

/
/ ^.620.6525.04 BDI 1 30.13,‘M2 651.20SINAPI 1049581.6.1.0-5.

34,57 BDi 1 41,60\M2 88 80SINARI S04O81.6.1,0,6.

PM^-S.ie



CAÊXA PO - PLANfLHA ORÇAMENTARIA

Orçamenio Base para Lidlação -OGU

N° TransfereGOVÍPROPONÊNTE/ TOMADOR
9S5369/2025 PREFEITURA MUNICIPAL D

OPERAÇÃO
1103529-25

APEUDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

BDI 2
0.00%

I  BDI 1

I  20.34%
DESCRICÁO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
05-25 (N DES )

Custo Unitário

i (sem 801) (RS)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Praço TotalUnidade QuantidadeDescriçãoFonte CódigoItem (%) (RS)

B
IREVESTaiENTOS CB^MiCOS

REVESTIMENTO CÉ'^MÍCC PARA PAf^DES INTBíNAS COM PLACAS

;TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA

lOAS PAREDES. AF 02/2023 PE
:REV^STIMENTÒ CEtóMKtO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA
: INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

’  Í^É^EHTC^XTBWOS _2‘-  . ’ " . !
^CHÃPISCÕ APLICADO an ALVÊNARIÃ (COM PRESENÇA DE VÃOS) É
ÍESTRUTURAS de CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

iPEDREiRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
UOOLAF 10/2022

'CHAPISCb ÃPLCÃbÓ^^Ort ALVENARIA (SEM PRESENÇA DÈ VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA 1T?AÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA

AOOL.AF 10/2D22_
''EMBÒÇO ÒU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO V2:6, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L APLICADA MANUALMENTE EM

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA

DE 25 MM. AfJXIZQZZ

EMBOÇOOU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA. TRAÇO 1:2.8, PREPARO
MECÂNteO COM BETONEIRA 400 U APLICADA MANUALMENTE EM

PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 25 MM.

AF 08/2022

Î RÒS "■-'■7.: ,'v '       ' ' ' C' '
■ FORRO ÊM rIgÚÂS DÉ PVC,“f'RISADÕ, PÁRA ÀMBIENTES

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO.
AF_08/2023_PS _

ípintúra ' ‘ ' ' ●" 7" " _  ’
'WMTÜRÀSINTBWA8 ~

FUNDO SEUDOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023
FUNDO SEÜDOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO. UMA
DEMÃO. AF 04/2023
PINTURA LÁTEX ACRÍUCA STANDARD. APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

■ PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD. APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. Af_04/2023

:]ptNTORASExía«ifts7,7' ’ ''V' ” 7'^' ^
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SÊLADOR ACRÍLICO EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS. AF 03/2024

,  ■ ;«.2. : / r- : ,  :i ;>
76,40 : BD11 91.94 36.132.40M2 393.00 HASINAPI1.6.2,0,1, 87267

i
?$,80 IM2 BDM 85 48 6.564,85 HA71,03SINAPII.6.2.O.2. 87265

i;6.3. -'l :ir<

M2 607,00 8,61 BDI1 10,36 6.28S 50 HA!  SINAPI 879051.6.3.D 1. !

609,00 7,40 BD11 8.91 5.426,20M2 RASINAPI 878941.6 3.0 2.

43.40 BD11609.00 52,23 31.803 05M2 RASINAPI 877921.6.3,0 3.

58.60 ' BD11 70,52 42.305,65M2 607,00 RASINAPI 877751,6,3.04.

wp.4._7 ]■ .. 59.006.26

M2 718,00 68.29 i BOI 1 82,18 50.005,25 RASINAPI 961111.6.4.01.

t  ’ ’ '

7» j . . fi0JI(t.16
; - |- : ""'●4sJo’i.6s

10.292,55

519,50

4.57

5,85

ii.r. 'TJ.. V ;V)

M2 2.252.20 3,80 ' BD11 RASINAPI 864S5I.7.I.O.I.

88.80 4.86 BD11 RAM2SíN/^l 864841.7 1.02.

88.80 15.06 , BD11 18,12 1.609,05M2 RASINAPI1.7.1.0 3. 104640

M2 2.252,20 12,49 BD11 15,03 33.860.55

V 24.234.90

6.958,40

RASINAPI 104642I.7.1.O.4.

;!1J-2.

1.7.2.D.1,

-i

4,07 I BD11M2 1.216,00 4.90SINAPI RA88415

5/ 14PMv3,16
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CAIXA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamenlo Base para Licitação - OGU

Grau Oe Sigilo
«PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABII ACIONAIS EM ATENOIMEN10 AO PROGRAMA MCMV-
N'TransforcGOV PROPONENTE / TOMADOR
955969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE

N"OPERAÇÃO
1103529-25  SÃO PEÜKO DOS CRENTES ● MA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

BDI3
0,00%

8DM
20,34%

BOI 2
0.00%

DESCRICÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE
0S-?5iND£5.'

O
ac
Z>
u

tc

Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (RS)

Custo Urtítário

(som BDI) (RS)

BDI
4-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (RS)(%)

TEX ACRiUCA STANDARD, APUCAÇÃO MANUAL EMPINTURA

PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 04/2023
18.276,5015,03 RA12.49: ,BD!L,1.216,00M2SINAPI 104642l.r.2.0.2.

£
UXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA.

AF_01/2021
102196 ADP-01 PINTURA FUNDO NÍ\^LADÒRÃCRlLiCO BRANCO EM MADEIRA.

'PINTURA TINTA OÉ ÁCABAMEÍTfO (PIGMENTAOA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS, AF 01/2021

JZ.

1021S3

102219

2,56 1.071.00

10,281,éo

8,715,00

RA2.12 ; BO11

20,34 : BDH

420.00M2ISINAPII.7.3.O.I.

24,48 RAM2 420,00ii. - Composição

SINAPI

1.7.3.O.2.

RA20.7517 24M2 420.001.7.3.0.3, (
>!S;rrr.'M'tr

TT»Vi5TT1J.1. - ' ■ ●J'

"COMPACTAçXb MECÂNICA DE SOLO PARA'EXECUÇÍ0 DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021

948 10 RA0,73 BD11 0,881.077,40M2SINAPI 970841.8.1.0.1,

: LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO
^EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. ESPESSURA DE '10 CML AF_01/2024

CAMADA SÉPAF^ORA PARÁ EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLASTICA. AF_Q9/2021
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF^01/2024
CONTRAPÍSÔ EM ÀRGAMÁ^A^TFWÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO

,MECÂNICO COM BETONEIRA400 L, APLICADO EM ÃREAS MOLHADAS
SOBRE LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA
3CM.AF 07/2QZ1

' CONTRÂPiSO EMÁRGAM.ASSA TRAÇO 1;4 (CIMÉNTO É AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE
LAJE, ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM.
AF 07/2021
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PUCAS TIPO ESMALTADA
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÃREA ENTRE 6
M2 E 10 M2. AF_02/2023 PE

' REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR
QUE10M2.AF 02/2023 PE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M2^Af_0_2/2023^PE

iCUMEMtAOOs" "   _ __
‘

1
1

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SÒLÒ PARA EXECÜÇÂÓ DE ^OÍER, PISO
:DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PUCA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

21,416.65BOM i 198,67107,80 165,09 ;M3SINAPI 1003221.8,1,0,2.

3.867.852.98 , BD11 3,59 AA1.077.40M2SINAPI 970871.8.1 0.3,
T-

52.706,4048,92 RA40.65 BD111.077.40M2SINAPI 952411.8.1.0.4,

21.067.0069.62 RA57,85 ; 8DI 1302,60M2SINAPI 877451.8,1.05.
I

i

34 913.25 RA45.06 3 BD! 1 . .; 54,23643.80M2SINAPI 876301.8,1.0,6.

29.702,4086.40 RA73,46 ' BDI 1M2 336,00SINAPI 872471,e.1,0.7.

65,83 BDI 1 79.22382,00M2SINAPI B7248I.B.1.0,8,

80.87 BDI 1 97 32259,60M2SINAPI 872461.8.1.0.9,

 }■ ♦
1-8r2.

0.73 BDI 1 .0.88323,00M2SINAPI 97084i,e,2,o,i.

PMv3.16



CAiXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACiOI-áAlS EM ATENDIMENTO AO PROGRA

N’ OPERAÇAO
TI 03529-25

N“ TransforeGOV PROPONENTE f TOMADOR
995969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PFDRO DOS CRENTES - MA

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES^MA

BOI 1
20.34%

BDI2
0.00%

LOCAUDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
DS.25 (N D6S,;

DESCRICÁO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABM ACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

BI
0,00^

! CiislD Unitário

i l&em BDI) {RS)

BDI Preço Unitário

|com BDI) (R$)

Preço Total
QuantidadeUnídadoItom Código DescriçãoFonte

(R5)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

[CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
:CONVENCION/U-. NÃO ARMADO. AF 08/2022

íRòDAi^lmai^EPiTOí^ " ' ::
iSÒLEÍRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM.

AF_Q9/2020
: RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023

■pEITORUliNEAR EM GRANiTO bU MÁRMORE L= 1SCM. ASSENTADO
COM ARGAMASSA 1 6 COM ADITIVO. AF_11/2020

i

H>réTALAÇÕe8
ÉjjTpitó / fÉLi^ÒMiCÀS '
CENmÕ DÊ OiSlRIBUiCÁQ
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO EINSTALAÇAO.AF 10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TÍPÓ DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR ÍFO DIN, CORRÈNTE NOMINAL DE SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 10/2020

' DISJUNTOR BÍPOLAR TIPO ÓR, CORRENTE NOMINAL DE 25A -''
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
ENTRADA ÕE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA. MONOFÂSICA, COM CAIXA DE
EMBUTIR, CASO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O
POSTE DE CONCRETO). AF 07/2020 PS
FORNECIMENTO E INSTAÜ^ÁO DE PRESSUR12ADOR ACOPLADO AO

Composição ■ 101873 ADP-01 CHUVEIRO (TENSÃO: 220V  - PRESSAO MÍNIMA; 0,7MCA / PRESSÃO
MÁXIMA: 2.5MCA ● ENTRAD^/2“ / SAÍDA 1/r)

IlLÜMWAÇftpíTÕHiS^ ‘Á .

SIN/^I 94990

I

SINAPI 9B695

SINAPI 88648

SINAPI 101965

21.' -L
fc-JL-V

SINAPI 93653

SINAPI 33654

SINAPI 93656

SINiy=l 93B5S

Composição [ 93674_ADP-01

SINAPI 101493

T3

LUMINÁRIA tlPÕ PLAFÒN CIRCUIAR, DE SÒBRÉPOR. COM LED DE 12/13
W - FORNECIMENTO EINSTAJAÇÃO, AF_09/2024
LÂMPADA COMPACTA DE LÉD10 W. BASE É27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 09/2024
INTERRUPTOR SÍMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRÜPTÕR SIMPLES (2Íy1ÒDUlOS), lOA^SOV, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+f 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03./2023

BDI1 .M3 22.60 870,29 1.047.31 23.669.20 RA1.B.2.0.Z,

1J.3. I i' ;4.

BDI1M 50,40 144,61 174.02 8.770,60 RA1.8.3.0.1,

M 774.00 9.16 BDM 11.02 8.529.50 RA18.3.0,2.

130.00 BDI1 236.12 30.695,60196,21 RAI.B.3,0,3.
' *—

riü;,1'i4 -ZTTT’ W-T.4- '1
525.00

.1(
10,93 BD11UN 40.00 13,15 RAVô.n.l.

11,60 ● BDIIUN 13.96 279,2020,001,9.1.1,2. RA

20,00 12,92 BD11 15,55 311,00UN1,9.1.1,3. RA

20.00 24.12 . BOI 1 560.60UN 25.03 RA1.0.1,1.4.

219,74; BDMUN 40.00 264,44 : 10.577,601,9,1.1,5. BA

1.640,32 ■ BD11 1.S73.9ÒUN 20.00 39.479.201.9,1 1.6 RA

265,39 BD11UN 20,00 319.37 6.3S7.40 RA1.9.1.1,7.

●1:^1

29,06 BD11UN 140,00 34 97 4.895,80SINAPI RA1.9-1.2.1. 103782

13,24 BD11SIN/^I UN 140.00 15,93 2 230 201,9.1.2.2. 37610 RA

29,22 . BD11UN 100.00 35.IS 3,518,00SINAPII.9.I.2.3. 91953

UN 44,38 ● BD11SINAPI 20,00 53,41 1.068,201.9.1.2.4. 91959 RA

30.60 BD11UN 200.00 36,82 7.364,00SINAPI RA1.9,1.2,5. 92000

7/14PMV3.16
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CAix:Jk PO - PLANÍLHA ORÇAMENTARIA
Orçamenlo Base para Licilaçâo - OGU

Grau dc Sigilo
«PUBLICO

N” OPERAÇÃO
1103529-25

N® TransfereGOV PROPONENTE 1 TOMADOR
995969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGRAIM MCMV- SÃO PtDRO DOS CRENTES - MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO D£ UNIDADES HABITAClCNAIS EM ATENDIMENTO AO

BDM
20.34%

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
05-25 (N DES I

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

BDI2
0,007.

8DI3
C.0Q%

3
U

IX

Custo Unitário

(sem BDI} |R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Proço Total
Unidade QuantidadeItem Foííte Còdigo Descrição ■í(%) (RS)

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ITOMADA ALTA DE EMBUTIR {1 MÓDULO). 2P+T 20 A. INCLUINDO
●SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03.'2023
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V,

■INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
;AF 03/2023
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2C23
ESF^LHO /PLACA CÈGÃ 4-'X 2', PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES
CAIXA RETANGULAR 4- X 2" BAIXA (0,30 M DO PÍSÒ[. PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
C«XA RETÀNGULAR 4" X 2“ MÉDIA (1,30 M DÓ PISO). PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CAIXA RÉTANGULAFÍ 4" X 2" ALTA (2.0Ó M DÓ PISO). PVC. INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03.'2023
CAIXA OCTOGONAL 3’ X 3", PVC. INSTALADA ÉM LAJE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 _   _

l^SÉÒ^tBOS ●' ■ C-' ■ ':   __ ●
"cabo DÈ COBRÉ FLEXÍVEL ISOLADO. 1,5 MM*. ANfwil^MA 450/7'50 V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 0312023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM’. ANTi-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023
CÁBO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*. ANTI-CHÃMA 4S0;7S0 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2Q23
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM’, ANTI-CHAMA 450/7M V. INSTALADO
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AFJ 012020

'CABO DÉCÒBRE FLEXÍVEL ÍSOLADO, 10 MM’ ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV,
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM Í3/4-), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTAUÇÂO, AF J33/2023

'ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_D3/2023

34,62 ; BO11 ... 4,959,20SINAPI UN 120.00 41 66 RA1.9.1.26. 91998

BDM ; 58.51 1.130.201.9.1.2.7, SINAPI 91993 UN 20,00 46,96 RA

680.00SINAPI UN 20.00 28.25 BO11 34.00 BA9198S

SINAPI UN 20.00 46,28 BD11 55.69 1.113.60 RA19.1.2,9. 91967

Composição , 91947_/>iDP-01 BDM ' 10.02 400.80 RAUN 40.00 8.331.9.1.2.10.

SD11 :UN 240,00 12,16 14.63 3.511,20SINAPI RA1.9,1.2.11. 91941

13,95 BOI 1 22.85 5.941.00SINAPI UN 260,00 RA1,9,1,2.12, 31940

32,91 * BD11 39,60 1.584,00 RASINAPI UN 40,001,9,1.2.13. 91939

16.67 BD11 20,06 2.806.40SINAPI UN 140,00 RA1.9.1.2.14, I 91937
rf .... jCCõ”' 106.7^.66

7.871.15M 1.958.00 3.34 BD11I
RASINii^l 919241.9.1.3.1,

BDM 30.331.35 RASINAPI M 6.176,00 4,871.9.1.32. 91926

i

7,56 BOI 1 4.513,60 RASINAPI M 496,0091928I.9.I.3.3.

BOM 7.B47.70M 518,(K> 12,59 RAI.9.I.3.4. SINAPI 1013B4

r—T-
BD11 2.455,15 RASINAPI M 166,00 12,291.9.1.3.S, 92980

^.WkÜ/v.'
BDM 21 777.8M 894,00 20.24I.9.I.3.6. SINAPI 91834

10,24 BDt 1M 1.166,001.9.1.3.7 SINAPI 91654

PMv3,l6



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau oc Sigilo/jr^
«PUBLICO M

O ^ ,lAPÊUDO DO EMPREENDIMENTO '
iCONSTRUCÂO D= UNIDADES HABITACíONAIS EM ATEiNDIMENTO AO -"^ROGR/iMA MCMV-'

|N= OPERAÇÃO
|n055?9-25

N= TransforcGOV PROPONENTE / TOMADOR
e9SS69;2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE 'cS^ SÃÜ PEDRO DOS CRENTES - MA

BDI3
0.00%

BD11
20,34%

BDI2
0,QQ%

MUNICÍPIO I UF
SÃO PECRO DOS CHENTES-MA

DESCRICÁO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

LOCAUOAOE SINAPI

SAO LUIS

DATA BASE
0S-25INDES.1 5“í  . -

O
a
.■3

S

Proço Unitário
(com BD!) (R5)

Proço TotalCusto Unitário
(sem BDI} (R$)

BDIUnidadQ QuantidadeDescriçAoItom Fonfc Código !%l (RS>

íELETRODUTO flexível CORRUGADO reforçado. PVC. DN 25 MM
H3/4‘X PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 03/2023

'FWSGO LINEAR MÂNÜÁL EM ALVENARIA, PARA ELETRÒDÜfÒS,
■DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AFJ)S/2023
tíi^úúcfsja/isímcÈiKio ■ z.,,..

ECÇ^Òeà ■' V ' " --í
: jOELHÕ 90 GRAUS COM BUCHA DÊ LÃfAO, PVC, SOLDÃVà., DN 25MM, X
: 1/2 INSTADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - rORNECiMBsíTO E
INSTALAÇÃO. AF OB/2022
'joelho 9*0 GRAUS, PVC, SOlDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
C£ DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

!TE, PVC. SOLDÁVEL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA - FOR^CCIMENTO E INSTALAÇÃO AF_QS/2022
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC.
:SOU3ÁVEL. DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
'fÜBÒ. PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INStALADO EM PRUMADA DEÁGUA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

●TUBO. PVC, SOLDÁVEL. DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
^RAMAL DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
:F0RN£CIMENT0 E instalação de PRÊSSÜRI^DOR ACOPLADO ÃÕ
CHUN^IRO (TENSÁO: 220V - PRESSÁO MINIMA: 0.7MCA / PRESSÃO
MÁXIMA: 2.SMCA- ENmADA 1/27 SAÍDA

i R^STRO DE ‘pRE^O BRIJTÒ. LATÁÕTRÓSCÁVeC 3M"f Co'm
iAC4£AMENTO E CANOPIA CROMADOS - FORNECIMENTO E
TN^AUÇÂO. AF OB/2021
■RÊGISTRO de GAVETA BRUTO, LATÁO. ROSCÁVEL, 3/4". COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021
REGISmO DE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL COM VOLANTE. DN32 MM ●

.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJje/2021
^ENGATE flexível EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2“ X 4ÔCM -

 __FORNEClMENTO EINSTALAÇÁO. AF 01/2020 , ...iziiiH—ü..
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DÉAGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA.
EM PVC 25 MM (3/4"). PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

B.B6 . BO11 iM 441,20 10 66 4.703.20 RASINAPI 918451.9.1.3.8.

8.47 1 11,081,55

62.499.1D
-7^ Í9.238JQ

1.166.00 10,19 RAMSINAPI ^1.9.1.3.9, 90447

1 -!
■

Ã1A2.1. ● :é.‘dá

140.00 12,95 BOI1 15.58 2,181,20 RAUNSINAPI M373I.9.2.I.I.

EDI 1 10,57 1.691.20UN 160,00 8,78 RASINAPI 894081.9.2.1.2.

BOI1 15.95 1.276,0080,00 13,25UN RASINAPI 693951.9.2.1.3.

BDI 1 .. 1.281.60160,00 6,66 3,01 RAUNSINAPI 893631.9.2.1 4.

BDI 1 647.70M 102,00 5.2B 6,35 RASINAPI1.9.2.1.S, 89446

174,00 24,16 BDI1 29,07 5,058,20M RASINAPI 693561.9.2.I.6.
●  ● 1

1
BDI 1 i20.00 295.10 355,12 7,102,40 RAUNComposíQ^1.9,2.1.7. CPU-01

t VJV 1:3:,.. 10Í7r.40■[ ■ I.1.9.2JÍ. Í-I.Í.

84.23 : BDM ‘ 77,29 1.645.80UN 20,00 RASINAPI1.9-2.2,1 6S9B5

67,40 BD11 81,11 4.B66.60UN 60 00 RASINAPI1,9.2.2.2. 8SSB7

BDI1 65,02 2.600,8040 00 54.03 RAUNSINAPI 944901.9.2.2.3,

80 00 13.12 BDi 1 15,79 1,263,20UN RASINAPI 868851.9.2.24.
ir'"'4;T/' ~T ;  t'líV4^ ●'ís>1.9.24. : ■i. ■-rw-j-b

156,92 ● BD11 188.84 3.776,80UN 20 00 RASINAPI 977411.9,2.3,1.

9/14PMv3,i6
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGUCAi^A Gi^u de 5ig>lo

t^PUBUCO

■ APEUDO DO EMPREENDIMENTO

iCONSTRUCÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AQ PROGRAMA MCMV-
N’ OPERAÇÃO
1103529-25

N°TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR
505969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

BDI1
20.34'●

BD12 BDI 3
0,00%

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

DATABASE
05-25 iN DES l

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO SE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

LOCALIDADE SINAP)
SAP LUIS 0 00-

O
ar
3
O

a:

Proço TotalBDI Proço Unitário
(com BOI) (RS)

Custo Unitário
(som BDI) (RS)

Unidado QuantidadoDescrição i-Ponto CódigoItem (RS)(V.)

CAIXA DE EMBUTIR EM POÜCARBONATO PARA ABRIGO DE
Composição : 104994 ADP-01 HIDRÔMETRO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE

HIORÔMETRO}.
'registro de GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÃVÊL. 3M‘-
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 08/2021
TUBO, F>V'C. SÓLDÂVEL. OE 2^M, INSTALADO ÉM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

'TUBO. PVC. SÓLDÂVEL. DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMBfTO E ÍNSTAUÇÃO. AF_06/2022

UÒELHO' ã) (^US, Pi/C. SÓLDÂVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL
● DE DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
íAF 0612022
‘ TE. PVC, SÓLDÂVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO

Agua - fornecimento e instalação, af 06/2022
iCÃPÃiyAquÁ£SARRlLgfE ~ ' 1 " 7 _

J-.

SINAPI 89353
:í

SIMÂPI 89402

SlNAPi 89446

, SINAPI 89408

SINAPI 89440

■'caixa D'ÂGUA em POLIÊTIl^NÓ, 500 LITROS - FORNECIMENTO E
ÍNSTAUÇÃO. AF 06/2021
FURO EM CAIXA Õ'ÂGUA COM ESPESSURA OE 2 ATÉ S MM  E DIÂMETRO
DE25MM.AF_06/2021
FURO EM CÂ1XÃ'D-ÀGUA COM' ESPESSURA DÊ 2 ATÉ 5 MM  É DIÂMETRO
DE 32 MM. AF_06/2021
ADAPTADOR COM FUNGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC. SÓLDÂVEL, DN 25
MM X 3/4", INSTAUDO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÂGUA -
FORNECIMENTO E ÍNSTAUÇÃO. AF 04/2024

■/díiAPtÀDÒR COM FLANGÈ*E ANEL DÉ VÈD'AÇÀÓ, PVC, SÓLDÂVEL. DN 32.
MM X r, INSTAUDO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 04,-2024
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA DÁGUA. ROSCÂVEL, 3/4"-
FORNECIMENTO Ê ÍNSTAUÇÃO, AF 06^021
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SÓLDÂVEL. DN 25MM. INSTAUDO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA - FORNECIMENTO E ÍNSTAUÇÃO.
AF 06/2022
■joelho 90 GRAUS, PVC. SÓLDÂVEL. DN 32MM. INSTAUDO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E ÍNSTAUÇÃO.
AF 06/2022
JOIlKO 45 GRAUS. PVC, SÓLDÂVEL, DN 32MM. INSTAUDO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA - FORNECIMENTO E ÍNSTAUÇÃO.
AF 06/2022
'bucha OE REDUÇÃO. CURTA, PVC. SÓLDÂVEL. DN 32 X 25 MM.
INSTAUDO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA - FORt«CIMENTO E
INSTAUÇÃO. AF 06/2022

SINAPI 102605

SINAPI 102591

SINAPI 102593

SINAPI 94703

SINAPI 94704

SINAPI 94796

SINAPI 89408

SINAPI 89413

SINAPI 69414

SINAPI 103953

155,14 ! BDI1 186,70 3.734,00 RAUN 20.001.9,2.3 2

28,74 j BD11

12,57?^BD11

34,59 691,80 RAUN 20.001.9.2,3 3,

2.042.5515.13 RAM 135,00I.9.2.3.4.

5.28 i BO111 6,35 381.00 fiAM 63.001,9.2.35.
í

10,57 422.80 BA8,78 ■ ■ BD11UN 40.001.9,2.3,6.
iá''., .

292,2012,14; Bon 14 61 RAUN 20.001.5.2.3.7. .
j. -● T

1.9,2.4,1, 7,262,60BDM 363.13 SA20,00 301,75UN

106.40 RABD11 5.32UN 20,00 4.421.9.2.4.2,

4.99 I BD11
■

BDI119,48

240.006,00 «A.40.00UN1.9.2,4,3,

458,8023,44 RAUN 20,001.9.2.44.

25,97 : BD11 31,25 1 250.00 RA40,00UN1,9.2.4,S.

37,50 ! BD11 902,6045.13 RAUN 20.001.9,2.4.6.

!
RA8,78 I BDI 1 10,57 1.691,20UN 160,001.9.2.4.7,

12,17; BDI1 14,65 1 172,00 RAUN 80 00I.9.2.4.8.
il±-,

333.6013.86 i BDI1 16.68 RA20,00UN1.9.2.4.9,

7,32 ● BDI 1 8.81 352 40 RAUN 40,001.9.2.4.10
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Orçamento Base para üciiaçáo - OGU
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OPUBUCO c
n

APEUDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIO.^iAIS BV. ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV- 1
N' OPERAÇÃO
1103S25-2S

N° TransfcfoGOV PROPONENTE I TOMADOR

995569/2025 PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● M>\

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES.‘.MA

'  BDI 1 I
:  20,34"--. ;

BDI 2
0 00%

BDI 3LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE
05-25 íN DES I

DESCRICÀO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACiOrOAIS EM ATENDIMENTO AO OCO'

O

3
U

Custo Unitário

(som GDI) (R$)

BDI Proço Unitário

(%) (com BOI) (RS)

Proço TotalUnidade QuantidadeCódigo DescriçãoItem Fonfo I

(RS)

TE, PVC. SOLDAVEL, ON 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO

DE Agua - fornecimento E INSTAUÇAO. AF_06/2022
TÊ DE REDUÇAO. PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

'tubo. PVC. SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE

! DISTRBUIÇAO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADÕ EM àAMAL DE

distribuição de ÂGUA - FORNECIMENTOJINSTAUÇÂO. AF 06/2022

ISiM^^S/WüVlÁl.: ' '   ■■■  "■&

SINAPI UN GO.OO 17.02 BDM 20 48 1.228.801.9.2,4.11, 89443 PA

UN 18,71 ' BDMSINAPI 20,00 22.52 450,40 RA1.9.2.4,12. 89445

12,67 ;; BD11SINW^I M 68,ÜO 15 13 1.331,45 RA1.9.2,4.13. B9402

19.11 BDMM 211,00 23 00 4.853.00

128.78?jS
1

1.9,2,4,14.

Má. '
lááti.

SIMW’! . ● 89403 RA
m.r- .. l '

-ti-*-T
iík.

.JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN40 MM.
! JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF QB/2022

■JOÉLHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM. '
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
'joelho 90 GRAUS>VC, SERIE NORMAL, ÉSGOtO PREDIAL, DN 40 MM.
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
■joelho 9Ò graus, PVC, SERIE NÒRMAl. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

jJUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
toU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF 08/2022
■joelho 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDAL. DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OURAMALDEESGOTOSANITÁRIO.AF 08/2022
TE, PVC,’SERIE NORMAL, ÊSGÓtÒ PREDIAL,' DN 50 X 50 MM, JUNTA

^ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO Ê INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022
TERMINAL OE VENTIUÇÂO. PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM, FCHTNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 08.7022

UN 60,00 10,30 BDi 1 12.40 744,00SINAPI B9726 9A1,9 3.1.1.

UN 40.00 16.08 3D11SINAPI 19,35 774.001.9.3.12. 89732 RA

UN 10,10' BDtlSINAPI 40.00 12.15 486.001.9 3.1 3. 8S724 RA

15,42: BDM180,00 18.56 3.340,80SINAPI 89731 UN RA1,9.3.1.4.

UN 20.00 27.95 BD11 33 64 672.80SINAPIV9.3.1.5. 89744 RA

24,58 BD1120.00 ^ 29.58 591.60SINAPI UN RA1.9,3.1,6. 89784

42,46 BD11 51,10SINAPI UN 20.00 t.022,001.9.3.1.7 104345 RA

20.00 12,05SINAPI UN 10.01 : 241.00 RA1,93.1 8. 104348

M 67,00 21.36 BDM 25.70SINAP! 1,721,901.9 3.1.9. 69711 RA
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CJ^ÊjSCA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licilaçáo - OGU

Grau de Sigilo

«pusuco

APEUDQ 00 EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONiAlS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV-
N' TransfereGOV PROPONENTC/TOMADOR
995969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL D

N°OPERAÇÃO
1103523-25 E SÂC PEDRO DOS CRENTES - MA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES/m

BOI 3BO11
20.34'-’.

BOI 2
0 OOVc

DESCRICÂO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

DATA BASE
05-25 IN DES i

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

O

X

õ

Proço Total; Custo Unitário

I (som BDI) (RS)

BDi Preço Unitário

(com BDI) (R$)
Quantidade ;Unidade 1DescriçãoCódigoitem Fonte

(RS)1%)

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_OB/2022 _
TUBO PVC. SÊRiÉNÓRMÁL. ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF QBIZ322

TÜBÒ PVC; SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA Oü RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 08/2022

6.5S6,aSBDM - i 32,11 RAM 204,20 ■ 26,68SINAPI 8S7121.9,3.1,10.

-
1.192.8012.39; 8DI1 14.51 RAM 60,00SINAPI 897981.9.3.1.11.

30,230,7037,16 BD11 44,72 RA876,00MSINAPI !1.9.3,1,12. 89714

●?í'7L
CAIXA EtíráRtWDÁ HID^UÚCA RETANGULAR EM ALVENÃRÍÁ COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0.6X0.6 M
PARA REDE DE ESGOTO. AFJ2/2020
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO, AF 08/2022
RALO SIFC^OO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL.
FORNECIDO EINSTALÃDO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08.'2022
i^LO SECÒ CÔNICO. PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
CAIXA DÉ GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM
ALVEN/MRIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS =
0 2X0.4 M. ALTURA INTERNA = 0.8 M. AF 12/2020
jÍPAIIB3tP3^^ET(ÜS EBÃÍk?AbAS , - i.--»

VASO SANlfÍRÍO SIFÓNÁOO CÕM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA.
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -

:FORNÊC!MENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÁO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMAOA OE
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X SOCM. COM CUBA
INTEGRADA. INCLUSO SIFÁO TIPO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA EM
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA.
DE PAREDE. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

I

71.849,00597.05 BD11 718.49 RAUN 100,00SINAPII.9.3.2.1. 97902.
1.218,40BOM 60,92 RA20,00 50.32 ;UNSINAPI 837071.9,3.2.2.

í

481.8024.09 RA20,00 20,02 í BDMUNSINAPI 1043271.9.3,2,3.

505,6021.01 : BDI1 25,28 RA20,00UNSINAPI 1043261.9.3.2.4,

7,168,60 KA297.85 ' BD11 358.4320,00UNSINAPI1.9.3.2.5, 98107

íis; 51.694,101,0.4.

725,13 14.502,6020,00 602,57 8DI1 RAUNSINAPI ^9311,9,4,0.1.

7.670,40383.52 RA318,70 BDI1UN 20,00SINAPI 869431.9.4.O.2.

525.45BDMUN 14.40 436,64SINAPI 869341.9.4.O.3.

PMv3,16
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Grau de Sigilo
tfPUBLICC

N“OPERAÇÃO
1103523-25

N= TransforoGOV PROPONENTE! TOMADOR
,995969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV- SÃU PEDRO DOS CRENfES - MA

MUNICtPIOfUF
SÁQ PEDRO DOS CRENTES/MA

BOM
20.34':3

LOCALIDADE SINAPl
SAO LUIS

DATA BASE
OS-25 iNDES i

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

BDi 2
0 OOM.

BDI 3
0,00'!i

O
E
O
O
a

Custo Unitário
(sem BOI) (RS)

BO! Preço Unitário Preço Total
(com BDI> (RS) (RS)

Urtidade QuantidadeItem Fonte Código Descrição :  t-(%)
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA. 22L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

TkIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS.
●INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

SINAPl UN 20.00 575,43 j BD11 692,47 13.849,401.9.4.0.4, 86925 RA

112,54’ BDll1.9.4.0.5, SINAPl UN 20,00 135,43 2.709,60 RA100860

224.22 I BD1120,00 26S.83 5.396,60

t^n.CT

144,00

1.9.4.0.6, SINAPl 95546 UN RA

-í. ●le- 2»íâSL.—
1.10.1,0.1.

1^.1iCALAFETE/UMPEZA
LIMPEZA DE BACIA SÁNÍTÂRIA. BIOÈ OU MICTÕRIO EM LOUÇA
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDÊNi ÈS, AF_O4/2019

LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANfTO). AF_04/2019

LIMPEZA DE CO^RAPiSO COM VASSOURA A SECO. AF_04C019
LIMPEZA OE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. ÀF^04r2019
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXIUHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC.
AF_04!201S
LIMPEZA DE PISO CERÃMICO ÒU PÔRCELANATO ÚfíLÍZÁNDÓ
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

“líMPEZÁ de PORTA DE MADEIRA. AF^04^019
●LÍMPEZA DE REVESflMÉNtO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO
DETERGENTE NElTmOE ESCOVAÇÃO MANUAL. AF 04/2019

"ÜMPE^^ DE TANQUE OU LAVATÓRIO DÉ LOUÇÁ ÍSOiXDÔ.' ÍNCLUSIVE
J^ETAIS CORRESPONDBVTES. AF_04/2019

^ ÍAOTlWSTRÀçApL^U.
ÁbMINlSTRÃÇÃO LOCAL

‘s

■wr'●.●s

( ii

5,98 i BO11SINAPl UN 20,00 7,2099618 RA
ya--'.

1B.32 BDll 22,C5 317,50

1.492.25
1.443,20

318,40

SINAPl

r ~~ siftópr

!  . SINAPl

M2 14,401.10.1.0.2. 99819 RA

3,B4 BD11
i,67 r JDIt_ ;

3,31 i BD11
#4—

M2 323.00
716.00

4.621.10.1,0.3,
1.10.1.0.4

99811
99826

RA
M2 2.01 RA

M2 80,00 3,981,10,1.0.5. 99821 RA
i

5.86 I B0Í1SINAPl M2 949,20 7 05 6-691.851 10.1.0.6. 99804 RA

1.09! BDllM2 336,00 440.151,10.1.0.7. SINAPi 99822 1,31 RA

M2 BDll1.10.* .0.8, SINAPl 39807 313 40 1,78 2.14 631.40 RA

BOI 1SINAPl UN 40,00 10,03 12.07 482,801.10,1.0,9. 99816

mr
42.897.80

1.11,
3.564.72 BDll 4,289,78Composição 1266 UN 10.001.11.0,0,1. RA

iParaeláboração deste orçarrienlQ, foram utiíizatiQs us ençafgüs sociais do SINAPl para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais

Observações.

jFoi considerado arredondarnento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI: Preço Unitário; Preço Total.
iSiflUi» da Com^si^ do InveslinWnio - Raíõio propofúonal enlre Repasi^e Conlrapalida: RP -100% Repasse. CP -100% Conirapartida: OU ● 100% Outros
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Grau dc Sigilo

tfPUBUCOCAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

APEUDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES itABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV-

N= OPERAÇÀO
1103529-25

N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
9959G9/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEORO DOS CRENTES-M/A

MUNICiPtO/UF
SAO PEDRO DOS CRENTES/MA

BDI2
0.00%

BDi3
0.00%

BDI 1
20.3A%

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ATENDIMENTO AO

DATA BASE
QS-25 íN DES.)

LOCALIDADE SINAPI
SAO LUIS

O

o
u

BDI Pfsço Unitário | Proço Tofal
{com BOI) (RS) (RS)

Custo Unitário

(som BDI) (RS)
QuantidadoUnidade 1DescrícáoCOdigoFonteItem 1%)

GUILMtRME 1’HJHSIRO
MACHADO Ml.UAe7464G5<lí6Q MACHADO 5llVAOr46A059360
GUILHEHMf PINMEIBO

SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA
Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: MA202509S5222

GUILHERME PIN
Local

HEIRO MACHADO SILVA

segunda-feira. 15 de setembro de 2025
Data

PMv3.1S



Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
«PUBLICO

N° OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE / TOMADOR
PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N° TRANSFEREGOV
039669/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

MatO/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%):

100.00%
6,00%

]BOM

TIPO DE OBRA
:,COndr»cõtte.Reforma.da EdiBcfcá. ' I

Â

%
SiglasItens

Adotado

3,00%ACAdministração Central
0,80%SGSeguro e Garantia
0,97%RRisco

0,59%DFDespesas Financeiras
4,31%LLucro

3,65%CPTributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)
5,00%ISSTributos (ISS, variável de acordo com o município)
0,00%CPRBTributos (Contribuição Previdencléria sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 ● Desorreração)
20,34%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(UAC + S + R + G)*(l + DFi*fl+Ü

(1-CP-ISS-CRPB)
■1BDI =

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária munidpat, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuiçáo Previdendária sobm a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações;

SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA sexta-feira, 3 de outubro de 2025
Local Data

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVAO7464059360 MACHADO SILVAa)74640S9360

GUILHERME PINHEIRO

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

Guilherme P

0

inheiro Machado Silva

1/3PMV3.15



CAÊJtA Quadro de Composição do BDI

\
N» OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N"TRANSFEREGOV

039669/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Uato/MA

100.00%tConforme legislação tributária munidoal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva altoooa do IS$ (entre 2% e 5%): 5.00%

2/3PMV3.15



Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
tfPUBLtCO

N“ OPERAÇÃO
56000006760/2025

N° TRANSFEREGOV
039669/2025

PROPONENTE/ TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO/DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme teflislacao tributária municipal, definir estimaUva de percentual da base de célcuto para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respecüva alíquota do ISS (entre 2% e S%):

100.00%
S.00%

3/3PMV3.15
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MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

ENDEREÇO DA OBRA; SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO DE PROJETO; Habitação unifamiüar (20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 por unidade ÁREA

ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 por unidade

GENERALIDADES; Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os

materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50, com área total de 53,86 m’ por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de

Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15,575), às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID n° 1416. de 6 de Novembro de 2023,

SERVIÇOS PRELIMINARES; O lote onde será edificada  a unidade habitacional deverá ser limpo
e nivelado antes do inicio dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados

em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no 'Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como observar

disposições locais, e ser instalada em lugar visível,

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação; (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões

de 12 X 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e
emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA; A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões

14 X 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com

preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes

absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no minimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento

cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm

de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação
interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEl 4, com indice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas motháveís, o coeficiente de atrito dinâmico deve

ser superior a 0.4, As cotas dos pisos serão superiores á cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC,

COBERTURA; A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

1
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"REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento
cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em
argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas.
As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo  4 mm. Todas as portas deverão conter
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standaixí.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para
cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações
hldrossanitárlas. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto
somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme
especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão ás normas da ABNT e da
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos
separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

GUILHERME PINHEIROGUILHERME PINHEIRO
MACHADO S1LVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
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«PÚBLICO

TERMO DE COMPROMISSO N» 995969/2025/MCIDADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N®
995969 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. COM A FINALIDADE DE PROVISÃO DE
UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO
PROGRAMA MCMV ● FNHtS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, ínscrito(a) no CNPJ/MF sob o n** 05.465.986/0001-99. com
sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E. S/N - Zona Cívico Administrativa - BrasIlia/DF ● CEP; 70 067-901. doravante
denominado REPASSADOR, neste ato represenlado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob
a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de
agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303. de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado
na Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília — DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n®
00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA
CARDOSO, Matricula Funcional n® c093203-4, confonne procuração lavrada em notas do 2® Oficio de Notas  e Protestos
- Brasília - Distrito Federal, no livro 3632-P, fls 193, em 08/10/2025 e substabelecimento lavrado em notas do 2® Oficio de
Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3633-P, fls. 110, em 16/10/2025, e;

0{A) MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 01.577.844/0001-62. com sede São
Pedro dos Crentes/MA, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RÔMULO
COSTA ARRUDA, portador da matrícula funcional n® 0000

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de “PROVISÃO DE UNIDADE
HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA." registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007,
na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no
Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto n® 11.632, de 11
de agosto de 2023, no Decreto n® 11.855, de 26 de dezembro de 2023. regulamentado pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32. de 4 de junho de 2024 e demais normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e
condições seguintes;

CLÃUSULA PRIMEIRA - PO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto "PROVISÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.* a ser realizada no
município de SAO PEDRO DOS CRENTES/MA. conforme detalhado no Piano de Trabalho.

CLÁUSULA segunda^ DAíyiNCULAÇÂQ PAS PEÇASiPQCUMENTAIS

Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto
Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br. bem
como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde
que sejam submetidos e aprovados previamente pela MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR
e que não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33. II, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®
32, de 2024.

CLAUSULAi TERCÉIRA - pós PRAZOS RARA RUBJ^OÃÇÃbbDG EDITAL DE LICITAÇÃO E PÁRA.EMISSÃO DE
ÚtôRÍÜÓE.SÉRVÍÇb - -

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deflciõncia auditiva ou de faia: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

calxa.gov.br ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823
065369
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

0 RECEBEDOR deverá:
a) Apresentar a publicação do editai de licitação  à MANDATÁRIA, por meio do Transferegov, em até 60 dias,

contados da data de emissão do Laudo de Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva,
quando foro caso.

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do Transferegov. no prazo
máximo de 120 dias contados da data de publicação do edital de licitado,

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias, contados da data da autorização
de início de objeto.

Subcláusula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas “a” e "b" do capuf desta Cláusula poderão ser prorrogados
por até sessenta dias, mediante deliberação do REPASSADOR.

Subcláusula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas “a° e “b" do caput, consideradas as
possíveis promogaçôes, pode ensejar a rescisão ou  a extinção do presente Termo de Compromisso, nos termos do § 9°
do art. 37 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 4 de junho de 2024.

Subcláusula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea “c” do capuf, este Termo de
Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador, nos termos do inciso I do art. 56 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32. de 4 de junho de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GEIVVIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são obrigações dos participes;

DA MANDATÁRIA:I.

analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho;
verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir iaudo de verificação técnica;
emitir os empenhos necessários á execução do objeto pactuado;
celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;
solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;
verificar a realização do processo licitatório;
autorizar o início do objeto;
transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Compromisso, de
acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;
acompanhar, avaiiar e aferír a execução física e financeira do objeto deste Termo de Compromisso, bem como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e financeira,
bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;
aprovar ou rejeitar a prestação de contas finai;
instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com
a iegislação específica ao caso;
cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do Termo de Compromisso;
verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica
-RRT;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;
notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos
recursos públicos transferidos;
adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;
verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, o extrato do instrumento e suas alterações, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os
valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, na forma do art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024;
garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento das
obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo preliminar;
rescindir o Termo de Compromisso;
dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais, inclusive
os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade
financeira e a anáiíse da prestação de contas final;

SAC CAIXA: 0600 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/Iibrss

Ouvidoria: 0800 725 7474

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
caixa.gov.br
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

CAIMA

V. notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br. quando detectadas
impropríedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e
prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

w.

Subcláusula primeira. 0 REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam solidariamente ao RECEBEDOR
contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial, para fins de comprovação de regularização do imóvel.ou

DO RECEBEDOR:
executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o Anteprojeto, o Projeto Básico
e/ou 0 Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução deste Termo de Compromisso;
encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de trabalho e pesquisa de
preços, na forma e prazos estabelecidos;
definir:

i. por metas e etapas, a fonria de execução do objeto, com funcionalidade, e
necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios

tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar
os projetos técnicos relacionados ao objeto;

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e institucional
necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender tempestivamente as cláusulas suspensivas,
de acordo com os normativos do programa;
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos nos insüumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas,
ações e atividades;
garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilização
dos equipamentos adquiridos:
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as direbizes estabelecidas
pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica
e social, informando ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA sempre que houver alterações;
apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto pactuado;
acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a legislação federal
incumbe aos contratantes públicos;
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente das esferas municipal, estadual, distrital ou federal: ●
realizar;

li. as

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g-

h.
I.

J-

k.
a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e licenças relacionadas à
execução das intervenções, junto aos órgãos competentes, a exemplo do Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária, órgãos do Patrimônio Histórico e do Patrimônio da União, Concessionárias de
Serviços Públicos, dentre outros;

ii. a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser apresentada ao
REPASSADOR, MANDATÁRIA e órgãos de controle quando solicitada,

incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente
instrumento:
proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for o caso;
aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de Compromisso em
caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública, e realizar os pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por
intennédio do Transferegov.br;
estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada  a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação
vigente e assegurando;

a correção dos procedimentos legais;
a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
composição, por Item de orçamento ou conjunto deles; e
a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n° 14.133,
de 1“ de abril de 2021, c/c o art 36 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 32. de 2024;

I.

iv.

I.

m.
n.

0.

P-

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: calxa.gov.br/libras
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos  de execução ou fornecimento ~ CTEF:
i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequaçôes, sempre que
detectadas improptiedades que possam comprometer  a consecução do objeto ajustado;
a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais ou a
aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais
sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-
PAC n* 1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3*’-A da Lei n* 11.578, de 26 de
novembro de 2007, e do Decreto n® 11.889, de 22 de janeiro de 2024;

inserir cláusula nos CTEF destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira as
informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;
registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres
técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
cumprir as normas do Decreto n® 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados. Distrito Federal e
municípios;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do INTERVENIENTE ou da
UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para
a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição
ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART
e 0 RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de
fornecimento e os atestes dos boletins de medições;
disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento de propostas e
julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a licitação não seja processada no
Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;
comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após o aceite da MANDATÁRIA;
comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência, a previsão de emissão
da ordem de serviço do CTEF;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos,
designando profissional habilitado no locai da intervenção com a respectiva ART e RRT, quando couber;
utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física
do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;
realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas
quando solicitado;
determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;
permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno e externo da União,
bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico, aos processos, documentos e
informações referentes a este Termo de Compromisso, CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Termo de
Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Termo de Compromisso:
fornecer ao REPASSADOR e á MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado
pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme
previsto no Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV;
afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada conforme Manual de identidade
Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de realização de vistorias e de solenidades de que trata o inciso
XXXVI do art. 8“ da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024, e mantê-la em bom estado de conservação
durante todo o prazo de execução das obras e até que a MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob
pena de suspensão de repasses e desbloqueios;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de Compromisso, o
nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, a origem do recurso, o valor do
repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR, como entes participantes;
O RECEBEDOR, O INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar expressamente à
MANDATÁRIA:

ií.

q

r.

s.

t.

u.
V.

w.

X.

y-
z.

aa.

bb.

cc.

dd.
ee.

ff.

gg-

hh.

ti.

u-

kk.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia; caixa.gov.br/iibras

Ouvidoria: 0600 725 7474
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NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

antecedência de trinta dias. a realização de solenidades relacionadas ao termo de compromissoI. com
tais como divulgação da assinatijra do instrumento, emissão de ordem de serviço, visitas às obras

participação de autoridades da esfera estadual ou federal, bem como inaugurações parciais oucom a
totais de obras,
a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela MANDATÁRIA, a confirmação
da data e locai onde ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou
no

solenidades;
comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Termo de
Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n* 9.504, de 30 de setembro de 1997;
providenciar a instalação de placa de inauguração  e ou de conclusão das obras, garantindo sua conformidade
com 0 Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV;
obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os prazos de análise da
prestação de contas;
instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado
0 desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do
Termo de Compromisso, comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA;
indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento de manifestações dos ddadâos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;
realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações acerca da TCE, quando couber;
incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de
2024;
informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre a conclusão das obras
físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de equipamentos, objeto do Termo de
Compromisso, assim como os casos de paralisação da execução do objeto;
garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de regularização previstos no
art 16, § 3®. inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas “a" e °b". da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024;
dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União,
0 Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual:
manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária especifica do instrumento, aberta em instituição
financeira oficial; e
atender ao disposto nas diretrizes programáticas, nonnas e regramentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
n® 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas complementares que venham a disciplinar as
transferências de recursos regidas pelo Decreto n® 11.855, de 2023, independentemente de formalização de
Termo Aditivo ao presente instrumento.

mm.

nn.

00.

pp.

qq.

rr.

ss.

tt.

uu.

w.

ww.

XX.

yy.

zz.

[utilizar caso haja previsão de CONSÓRCIO PÚBLICO, ajustando a redação conforme as peculiaridades do caso
específico]

Subcláusula segunda. Os entes consorciados são solidariamente responsáveis quanto às obrigações cominadas ao
consórcio público.

CLÁUSULA QUINTA r DA PROTEÇÃO pÉ DADQS-PESSÕAIS ,

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTICIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo
com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste
instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente petos atos a que derem causa,
respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade
com os preceitos normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou não
autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo
incidente comunicar imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficlAncia auditiva ou de fale: caixa.gov.br/Iibras
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dos dados pessoais envolvidos: (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetría do evento);  e (iü) quem são
os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem Judicial ou notificação/requisiçâo de qualquer
órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido
compartilhados em decorrência do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o exaurimento
das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os
documentos e informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios fisicos ou
digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o
cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonímização dos dados.

Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2016(LGPD), os signatários autorizam a divulgação
de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do instrumento, podendo ser
prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias
do término da vigência, observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo de execução do objeto.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício" a vigência deste Tenno de Compromisso, antes de seu
término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇAp pRÇAMENTÂF^ :  /

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Tenno de Compromisso, neste ato fixados em RS 2.800.000,00
(dois milhões e oitocentos mil reais) serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária;

R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão á conta da dotação alocada
no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela Nota de Empenho n* 2026NE001009, vinculada
ao Programa de Trabalho n® 16482232000TI0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza
da Despesa 444042;

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante
no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde
que não prejudique a fruição ou hmcionalidade do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos pelo
REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercidos subsequentes, no valor total de R$ 2.520.000,00 (dois milhões e
quinhentos e vinte mil reais), será realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execução
fisica do objeto.

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercidos futuros, em caso de investimentos, estão
consignados no plano piuríanual ou em prévia lei que os autorize.

CLÁUSULA OITAVA - DA contrapartida

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA, e será
calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos
normativos específicos e às diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA poderão ofertar contrapartida
para complementação dos recursos necessários ã execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da
celebração do instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a execução do objeto.

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que economicamente mensurável.

I.
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Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada, pelo RECEBEDORr-e
INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica do instrumento, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser
computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA NONA - DA UBERAÇÃÒ DOS RECURSOS

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta bancária especifica do
instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do REPASSADOR e da
demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR, comprovada por meio do cadastro dos documentos de
medição no Transferegov.br, em concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas
as exigências cadastrais vigentes.

Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos e executivos, bem como as
respectivas adequações, a liberação de recursos para estes fins dar-se-á togo após a celebração e publicação do termo
de compromisso, independentemente de condição suspensiva, confonne estabelecido no cronograma de desembolso, e
não configurará o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for apresentado boletim de medição
por mais de 90 (noventa) dias consecutivos e/ou 12 (doze) meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de
acordo, respectivamente, com os arts. 53, 53-A e 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer no
Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias — OPP, nos termos do art 39, §4®, da
Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, enquanto não empregados na sua finalidade, conforme art. 39, §1®, da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32, de
2024.

Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de Compromisso observará as limitações
previstas na legislação eleitoral.

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de Compromisso não será oponível
ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas durante as atividades de
acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos correspondentes aos valores das divergências serão
bloqueados, sendo mantidos os repasses dos recursos para a continuidade e bom andamento do restante da obra, no
entanto a liberação da última parcela fica condidonada à superação das divergências ou à aceitação das justificativas
pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48. §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32. de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Tenno de Compromisso deverão ser observadas as disposições
dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula segunda, é vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:

utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlates a despesas ocorridas
anteriormente ao inicio da sua vigência;
alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:
ampliação do objeto pactuado ou redução ou exdusâo de meta ou etapa, desde que não desconfigure a natureza
do objeto, e que não haja prejuízo da foiíção ou funcionalidade do objeto; e

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/ilbras
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alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução
física;
utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo repassador, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado;
pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;
efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência;
no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de
início do objeto, exceto quando se tratar dos recursos para atenderás despesas de que trata o art 13 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n“ 32, de 2024;
efetuar pagamento, a qualquer titulo, que esteja vedado em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente
Termo de Compromisso;
subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso, salvo quando houver
previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e
realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e etapas ao plano de trabalho
pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do cronograma físico de execução
do objeto, o RECEBEDOR poderá;

adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que serão ressarcidos
assim que houver a regularizado na liberação das parcelas pelo REPASSADOR; ou
quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a continuidade de execução
do objeto.

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, o
pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 36
do Decreto n** 93.872, de 1986, e do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n** 32, de 2024, observadas as seguintes
condições:

b.

lit.
IV,

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

I.

esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou
equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a
empreendimento específico;
0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou
equipamentos; e
0 fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de
garantia previstas no art. 98, § 1", da Lei n® 14,133, de 2021.

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá
haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que
representem percentuais significativos do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que;

seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA termo de fiel depositário;
a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;
a aquisição destes tenha se dado por procedimento iícitatório distinto daquele da contratação de serviços de
engenharia ou, no caso de única licitação:

haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou equipamentos postos em
canteiro;

o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre
os serviços de engenharia;

haja Justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e

I.

III.

I.

a.

b.

c.
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d. 0 fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do
pagamento pretendido; e

haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ÇONTIWTAÇAQ DE TERCEIROSíJ;

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados á execução do
objeto deste Termo de Compromisso, as disposições contidas na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como as
demais normas aplicáveis às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem
como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei n* 13.303, de 30 de
junho de 2016. quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda; Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo de Compromisso deverão
ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado,
desde que estejam integrados ao PNCP e ao Transferegov.br.

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA, poderão ser
aceitos adesão à ata de registro de preços, licifeção realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de
Compromisso ou da emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n"
32, de 2024, desde que;

a. estejam vigentes;
b. o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração, se comparado com a

realização de uma nova licitação;
c. não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimenlo de regras estabelecidas na

legislado especifica;
d. os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto n" 7,983, de 8 de abril de 2013, e no art. 23 da Lei

n* 14.133, de 1“de abril de 2021, ou sejam ajustados; e
e. 0 seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão arcadas com recursos de repasse
da União as despesas que ocorrerem durante o período de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das
subcláusulas seguintes.
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada, realizadas pelo RECEBEDOR
após 0 início da vigência do Termo de Compromisso  e antes da emissão do laudo de verificação técnica, em valores além
da contrapartida pactuada, poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, de acordo com a disponibilidade orçamentária
e financeira, e seguindo a ordem cronológica dos pedidos oficiais apresentados pelo RECEBEDOR.
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica  e operacional,
quando da adesão à ata de registro de preços.

Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de terceiros, a aderir a Ata de Registro
de Preços vigente gerenciada peto Poder Executivo Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEDUNDÀ> pA ÁLTERAÇAOiDO TERMO DE COMPROMISSO

Este Termo de Compromisso poderá seralterado, mediante proposta de quaisquer dos partícipes, desde que se mantenha
a adequação aos objetivos do programa e às deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela MANDATÁRIA, observados os
regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que
submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência
do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila, sem necessidade de celebração de teimo aditivo, vedada a
alteração do objeto aprovado.

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a menor, por motivação do
RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde que as metas remanescentes representem etapas
fundonais e a execução seja compatível com os recursos repassados.

IV.

SAC C/UXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: caixa.gov.br/libras
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física e
financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao REPASSADOR a avaliação da execução física e dos
resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 32, de 2024, para a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto do Termo de Compromisso, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade, respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por representantes do
REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br, onde efetuarão os registros de todos os atos e
ocorrências relacionadas à execução do objeto.

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in loco e, adicionalmente, vistorias
intennediárias in loco, obsen/ado o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 32, de 2024,

Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o REPASSADOR ou a
MANDATÁRIA poderá:

I. valer-se do apoio técnico de terceiros;
II. delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de

aplicação dos recursos, com tal finalidade;
III. reoríentar ações e decidir quanto á aceitação de justificativas sobre impropiiedades identificadas na execução

do instrumento;
IV. programar visitas ao local da execução, quando Identificada a necessidade, observado o disposto no art. 48 da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024; e
V. valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes â execução deste instrumento não poderão
ser sonegados aos servidores do REPASSADOR. da MANDATÁRIA e dos órgãos de confi-ole interno e externo da União,
bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo á atuação do
REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa,  civil e penal.

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, juridica, ambiental ou institucional verificadas pela
MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio
do Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado
por igual período, na forma do art. 50 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n* 32, de 2024.

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade  com o pactuado no instrumento ensejará obrigação
do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificará os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas
legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR
e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em
todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR. o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverá:

manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária ao
acompanhamento e controle das obras e serviços;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: calxa.gov.br/llbras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
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II. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o seividor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e RRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados; e . . . l. ■ ^

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos
pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou UNIDADE ̂ ECUTORA,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição
inserido no Transferegov.br pela empresa contratada para execução.

CLAUSULA décima quinta - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

0 RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em
exercido, nos prazos estabelecidos por este Termo de Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste
Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,  o novo
administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará instauração de TCE, prestando todas as infonnações e
documentos necessários.

Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo RECEBEDOR no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que ocorrer primeiro:

do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;
da denúncia; ou
da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo composta:

por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;
pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando
necessário;
por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os documentos relacionados ao
instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas final; e
pelo plano de sustentabilidade atualizado, se for  o caso.

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias. contados do envio da prestação de contas pelo RECEBEDOR, a
MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas
contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem executores do objeto, caber-lhes-
á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver
executado e, nesta hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas no
contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, Ocultando sua manifestação na mesma forma  e condições
concedidas ao RECEBEDOR.

Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva pela MANDATÁRIA
será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir do envio da prestação de
contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a MANDATÁRIA estabelecerá o prazo
de até 30 (trinta) dias para que o RECEBEDOR saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

I.

II.

IV.
V.

VI.

VII.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com doficlôncla auditiva ou de fala: caixa.gov.br/1ibras
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Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior, considerada eventual prorrogação, a
ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro
de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA poderá resultar em:

I. aprovação;
II. aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não

resulte dano ao erário; ou
III. rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de
contas final compete ao REPASSADOR ou â MANDATÁRIA e deverá ser registrada no Transferegov.br.

Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou entidade sucessor será o responsável
pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos imóveis deverá ser ressalvada na
prestação de contas final e não implicará na devolução de recursos, desde que se obsen/em todas as condições a seguir

I. as obras e serviços apresentem funcionalidade  e estejam sendo utilizados pelo público beneficiário;
II. 0 recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
III. esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para regularização da dominiaiídade; e
IV. seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do RECEBEDOR de que eventuais

custas adicionais com a desapropriação, a transferência ou a regularização da dominiaiídade serão de
responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR.

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de Compromisso com redução de metas,
os dispêndios realizados em etapas não funcionais deverão ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas finai, a MANDATÁRIA
deverá notificar o RECEBEDOR para que. no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, proceda a devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será calculada com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até  o último dia
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única da União.

Subcláusula décima nona. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata a subcláusula décima
sétima, serão adotadas as providências estabelecidas na Subcláusula primeira da cláusula DÉCIMA SEXTA  - DA
RESTITUIÇÃO DE RECURSOS deste Termo de Compromisso.

Subcláusula vigésima. Não sendo possível a realização do resgate do total dos recursos repassados, deverá ser
realizado o registro de impugnação das contas do instrumento no Transferegov.br e imediatamente instaurada Tomada
de Contas Especial.

clAusuu décima sexta ● dá restitüiçAojde recursos

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituídos, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ao REPASSADOR e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos
recursos aportados pelos partícipes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata esta cláusula, a
MANDATÁRIA ficará autorizada pelo RECEBEDOR a solicitar, á instituição financeira albergante da conta especifica
deste Termo de Compromisso o resgate dos saldos remanescentes e a providenciar a devolução para a Conta Única da
União, do valor resgatado.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido qualquer execução física, nem
utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem
prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras.

CLÁUSULA OÉCIRAA SÉTIMA -DOS BENS remanescentes

SAC CAIXA; 0600 726 01O1 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0600 104 0104

caixa.gov.br ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02B2306

26.192 v004 micro 12

5369



TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO D . .
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC ^
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO í >

)\CAÍX m:
●  - *i

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo de Compromisso serào de
propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do Decreto n° 11.855, de 2023. e da Portaria Conjunta
MGi/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subclãusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subciáusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder â guarda dos bens remanescentes, bem como
encaminhar manifestação ao REPASSADOR e ã MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo estar ciaras as regras e diretrizes de utilização desses bens

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou UNIDADE EXECUTORA nos
seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda:

Custo Unitário - Obras e Serviço de Engenharia

VR entrb
R$ 1.500.000

e até
pa^.O0Ò»0D0

VR.éntr»
R$ s.oboiooo

e até
. K$2ff.dOQ.OOO

Descrição VR acima de
RS 20.000.000

VR inferior a
RS1.SOO.OOO

RS 1.400,00R$ 1.400,00RS 1.400,00 R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação da Realização do Processo
Licitatóno inapta ou repetida

RS 33.500,00R$9.200,00 R$ 12,100,00R$ 3,000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade
superior à prevista na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32, de 2024 e suas
alterações

RS 23.000,00R$4.500,00 R$ 8.300,00 RS 13.000,00

RS 8.200.00 RS 17.100.00Reabertura de PCF ou TCE RS 4,000,00RS 800.00

RS 3.000,00R$ 1.700,00 RS 2.400,00 RS 3.000,00Alteração de cronograma/eventograma

Atualização de orçamento RS 4.200,00 RS 7.000,00 RS 7.000,00R$ 2.400,00

R$ 5.500,00 RS 8.400,00Exclusão de meta R$ 3.500,00 RS 8.400,00

RS 6.500.00 RS 9.600,00Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500.00 RS 9.600.00

Reprogramação de Remanescente de
obra RS 5.000.00 RS 7,500,00 RS 10.600.00 R$ 10.600,00

RS 12.600,00RS 8.500,00 RS 8.500,00 R$12,600,00inclusão de meta

RS 25.700,00RS 9.000.00 R$ 14,900.00 RS 25,700,00Alteração de escopo

Subciáusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do Transferegov.br,

Subciáusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à MANDATÁRIA
previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser:

denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR. ficando os Partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos
denunciantes,
rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas:
b. constatação, s qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado, e

li.

SAC CAIXA; 080Ü 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

calxa.gov.br ROMULO
COSTA
ARRUDA:02
823065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA,0'iS230
65359

28.192 v004 micro 13



TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAG
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

o
'\x-'

I
4W. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial,
o  desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula Quarta;

III. ..extinto, quando nâo tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas,
nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial
da União a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, 0 RECE6EDOR deverá;

devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até
30 (trinta) dias; e
apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro do evento no Transferegov.br,
o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar  0 cancelamento dos saldos de empenho, independente do
indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II, alínea “c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas
administrativas internas para elidir 0 dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art 2° da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como 0 disposto na Portaria CGU n* 1.531,
de 2021. e na Instrução Normativa TCU n® 71, de 28 de novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DA PUBUCIpADE -

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada á publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pela MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva
assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br aos atos de
celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do
presente instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de Compromisso, fecultada a comunicação
por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme 0 caso, no prazo de
até 10 (dez) dias. contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de
2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

I. caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Termo de Compromisso, no prazo
de até dois dias úteis, nos termos do art 2® da Lei n® 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II. cientificar da celebração deste Termo de Compromisso 0 conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

II). disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, 0 extrato
deste Termo de Compromisso e suas alterações, contendo, pelo menos, 0 objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao
Transferegov.br, conforme 0 disposto no art. 30 da Portaria Conjunta MGí/MF/CGU n® 32. de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DÀS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de Compromisso serão consideradas
como regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação
regente tiver estabelecido forma especial;
as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter impíicaçôes neste Termo de Compromisso, serão aceitas somente se formalizadas em ata ou
relatórios circunstanciados, levados a regisb'o no Transferegov.br; e
as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da
regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA.VIGÊSIMA SEGUNDA < DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

li.

I.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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Os Partícipes compromeíem-se a submeter eventuais controvérsias,  decorrentes_do presente ajuste á tentati^-^
conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Publica ̂ eder^,
da Advocacia-Geral da Un.âo, nos termos do art. 37 da Le. 13.140, de 2015, do art, 11 da Medida Provisona n» 2^180-
35. de 24 de agosto de 2001. e do art. 41. inciso l!l, alínea "b' do Anexo I ao Decreto n® 11.328. de 1“ de janeiro de 2023.

Subcláusuta única. Não iogrando êxito a conciliação, serâ competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Compromisso, o foro da Justiça Federai, Seção Judiciária do Estado do Maranhão, por força do inciso I do art. 109 ds
Constituição Federai.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pela MANDATÁRIA:
CARLOS ANDRE COflflEÂ c*iRi.04*N.wfQ««;A
CARDOSOC9473346700

Gerente de Filial

Pelo RECEBEDOR:

(cargo)

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em
Conformidade)
Nome: REGINA CÉLIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO
Matricula Funcionai n®: C092781

Assinado de
forma digital
por ROMULO

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02COSta

ARRUDA:028230

823065369 65369

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/1ibras

Ouvidoria: 0800 725 7474

WhalsApp: CAIXA 0800 104 0104
caixa.gov.br

t  «cr:
RSOfWA CeilA ZAfíBOlA ftlBCIRO 1528 192 v004 micro
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Nome: Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validação: 30/04/2026 11:49:58 BRT

Versão do software{Verificador de Conformidade): 2.21.1.2

Versão do software(Validador de Documentos): 6aec769-dlrty

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo; PM Sao Pedro dos Crentes - 1103529-25 - Termo de Compromisso Novo P/
(1).pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

dba009a4f75d57e8fea1d709b848917c4ff8e2d8f6cc727be2ec72e3f0266018

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 17

Quantidade de assinaturas ancoradas: 17

CN=ROMULO GOSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

* -

Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF Al,Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federa! do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial. 0=!CP-Brasil, C=BR

ir*.230.653-CPF: ** *

Tipo de assinatura: Destacada



Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: VaÜd

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:40:56 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:(|g823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU“Secretaria da
RFB, 00=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Federal do Brasil -

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTl RFB. OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB.
0=ICP-Brasü. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT
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-^^^X^pirado (LCR): false
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CN=AC CONSULTI RFB, OU^^Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=lCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): false

Brasil v4,CN=AG Secretaria da Receita Federal
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITÍ, 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

ws

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITl,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autondade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnoiogia da informacao ~ !TI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false
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Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaíid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude; Vaiid



..Odr

, O
T ?●;C9

I rn
to

Nome do atributo: SignatureDicíionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchlva!

Corretude: Valid

230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653*T OU^RFB e-CPF A1,
OU=SecreíarÍa da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU-presenciai, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true



Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:08 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados

CN=ROMULO COSTA ARRyDA;02823065369. OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=iCP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secreíaria da Receita Federa! do Brasil - RFB.
0=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false



CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federai do Brasii - RFB, 0=ICP“Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=tCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=iCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-!nstituto Nacional de
Tecnologia da informacao - ITK 0=ÍCP-Brasil, C-BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT



Expirado (LCR): faise

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia dá Informacao
0=ICP-Brasil, C=BR
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Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autondade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnsíituto Nacional de
Tecnologia da informacao - iTI, 0=ÍCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): faise

Atributos usados

Atributos

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid
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Atributos onais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

‘230653**, OU=RFB
***CN=ROMULO COSTA ARRUDA

e-CPF A1, OU=Secretaria da-Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presenGÍal, 0=ICP-Brasil
C=BR

OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:*‘*230653
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
011=08714927000103. OU=presencial, 0=ICP-Brasil. C=BR

.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:21 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados
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<yMensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

-yt-T '

Certificados utilizados

CN=ROMULO COSTA ARRUDA;02823065369. OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, 011=08714927000103, OU=presencial, 0=ICR-Brasil
C=BR

Buscado: Offüne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secreíaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-BraslLC=BR
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-" Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,

>

0=IGP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN^Auíoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituío Nacional de
Tecnologia da ínformacao- ITi, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da ínformacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR
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Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Ínsíiíuto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ÍCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid



CN=ROIVIULO COSTA ARRUDA:***230653 OU=RFB

e-CRF At, OU=Secretaria da Reeeita Federal do
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

4j

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1.
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU^presenciaí, 0=iCP-Brasii, C=BR

★ *.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:36 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:
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Certificados utilizados

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369. OU=RFB
e-CPF Al, OÜ=Secretariâ da Receita Federal do Brasil
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC CONSULT! RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB/OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP"Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federa! do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=1CP-Brasi!, C=BR
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Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): faise

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão; 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Gértificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da informacao  - ITt
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=lCP-Brasil, C=BR
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Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT
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Expirado (LCR): false

Atributos usados

í f 'I

Nome do atributo: IdMessageDigesl

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

-

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchiva!

Corretude: Valid

230653**, OU=RFB★**CN=ROMULO COSTA ARRUDA:

RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

I



OU=RFB e-CPFA1,. ***
Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:

OU^Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-"kie ifCPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:50 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, 00=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

■ti

Buscado: Offlíne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=lCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offlíne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU^Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasiieira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasiieira v5. OU^lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - !Ti, 0=ÍCP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CM=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITl
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Auíoridade Certificadora Raiz Brasiieira v5, OU=instituto Nacional de
Tecnologia da informacao - ITl, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos
BCl

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: idContenlType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationinfoArchivat

Corretude: Valid

230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF At, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***
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Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:*^*230653*T OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RF8,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

**.230.653-CPF: ***

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura; Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:02 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUPA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretarii da
RFB, 011=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil @iRFB,íO-ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT
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OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
0=1CP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=instituto Nacional de

Tecnologia da ínformacao - ITI, 0=!CP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da ínformacao  - IT
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da ínformacao - ITL 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: VaÜd

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchiva!

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=SeGretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
G=BR



pEDRo

Informações c

Assinante: CN^ROMULO COSTA ARRUDAT**230653"T OU=RFB e-CPF Al,
OÜ=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=lCP-Brasil, C=BR

irie*.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:14 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil

C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB. OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=!CP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=1CP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4. OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5. 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



p. M
3

ado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=iCP-Brasil, e=BR

i

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstiíuto Nacional de
Tecnologia da Informacao - IT!, 0=ICP-Brasü, C~BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITl,
0=ICP-Brasil, C=BR

i

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITl, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: SlgnatureDictionary

Corretude: VaÜd

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

**
GN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=SeGretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***230653



?ED/?o Q̂
P.M

o'^ Il. F'9-
'â

íformações da assinatura
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230653**, OU=RFB e-CPF A1.isicir
Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-<kCPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:26 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, 011=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTÍ RFB, OU^Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTÍ RFB, OU=Secretaria da Receita

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federa! do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



PtORn

pirado (LCR): false

OU=Autoridade Cetiificadora Raiz Brasileira v5
0=ICP-Brasil, C

í

Buscado: Offltne

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Ceríificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da infornnacao - ITÍ, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaiid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Vaiid

** ICN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103. OU=presencial, 0=ICP-Brasil.
C=BR

**-k
r



9E0/?o

da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federa! do Brasil - RFB,
OU=08714927000103. OU=presencial, 0=ICP-Brasil. C=BR

it-kit.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:38 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

-V

Certificados utilizados
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CN=ROMULO COSTA ARRUDA:Õ2823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

j

C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTl RFB, OU=SeGretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTl RFB, OU=Sécretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federa! do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



(LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasü v4,

0=ICP>Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: írue

Emissor; CN=Auíoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=!nstituto Nacional de
Tecnologia da informacao - ITI, 0=iCP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologjp da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnsíituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

■ » f _● I

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationinfoArchival

Corretude: Valid

** r
GN=ROMULO
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



ÍP

Io

^cr

Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;
OU=Secreíaria da Receita Federa! do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=lCP-Brasil, C=BR

.230.653-*«CPF; **ik

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:50 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF À1, OÜ=Sècretariá da Receita
RFB, 00=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offüne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULT! RFB, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB
0=lCP-Brasü. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-BraSil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federa! do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



CN=AC Secretaria da Receita federa! do Brasil v4.
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasiieira v5, OU=Ínstiíuto Nacional de

Tecnologia da Informacao - IT!, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - n"l t. ,

E’

0=ICP-Brasíl, C

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=instiluto Nacional de
Tecnologia da informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

a:

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaüd

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchiva!

Corretude: Valid

230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR
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Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1,Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasii, C=BR

.230.653-iHràCPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16;43;00 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA-02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal dõ Brasil -

C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTl RFB, OU=Secrelaria da Receita Federai do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTl RFB, OU=Sécretaria
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
0=1CP-Brasil, C=BR

r<

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Auíoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=!nstituto Nacional de

Tecnologia da informacao - ITL 0=ICP-BrasÜ, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-BrasilfC=BR

J

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=!nstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasií, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

( !

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: idContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***
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Il^rmações da assinatura^  ●●

OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653
OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=!CP-Brasil, C=BR

CPF: .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA;02823065369, OU=RFB
e-CPF
RFB, OU?08714927000103, OU=presencial. 0=ICP
C=BR

taoi

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULT! RFB, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB
0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC ÇONSULTI
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil,>C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



(LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
I

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN-Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, O-iCP-Brasil, C==BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: idContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude; Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria
RFB, OU=08714927000103. OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

***230653
Receita Federal do Bragil
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Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:‘*'*230653**, 0U=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Vaiid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:22 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUOA:02823065369, OU-RFB
e-CPF Ál í OU=SéGretaria da Receita Fé#ràl do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=lCP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB
0=iCP-Brasü. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



P. M

CN=AC Secretaria da Receita Federa! do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
Ò=ICP-Brasil

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITl, 0=iCP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
OU=lnstituto Nacional de
0=ICP-Brasil, C=BR

-ITl,

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=ínstituto Nacional de
Tecnologia da informacao - ITl, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

JL *

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

230653**, OU=RFB***
CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;***230653**, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
011=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil. C=BR

CPF: .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrao

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16;43;34 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=1CP-Brasil
C=BR

A1, OU-Seçi-etaria da Receita Federal do Brasil -

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
O^ÍCP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Auíoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituío Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

j

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

230653**,CN=RGMÜl-0 COSTA
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do
RFB, OÚ=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP
C=BR
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Assinante; CN=ROMULO COSTA ARRUDA:**‘230653-‘*. OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=iCP-Brasil. C=BR

.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:47 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF Á1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=tCP-Brasil.
C=BR . .

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC CONSULTi RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4. OU~Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ÍCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



V
p

ô.o
. ̂ o

=> AC\')
Ex

7»
(LCR): falsepirJ

N>>,

rv

CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado; Offline

Assinatura; írue

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=!nstituío Nacional de

Tecnologia da Informacao - ÍTI, 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

m

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=Auíoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, O^lCP-Brasil, C~BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT
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Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: ídMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocalionlnfoArchival

Corretude: Valid

■k*733467CN=CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO:
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, ÕU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, 011=00360305000104
OU=certificado digital, 0=ICP-Brasil, C-

***
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Assinante: CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:***733467**, OU=RFB
e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU^Secreíaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, 0u=00360305000104, OU=certificado digital,
0=lCP-Brasil. C=BR

CPF: Assinatura sem CPF

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 17:55:58 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



J

OU=RFB e-CPF A3. OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=00360305000104
OU=C6 digital, 0=ICR-Brasili C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Ceríificadora SERPRORFBvS, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB. 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 07/11/2025 15:16:29 BRT

Aprovado até: 06/11/2028 15:16:29 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS.
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

■j

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Ceríificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT
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CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
G=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=!nsíitulo Nacional de
Tecnologia da ínformacao - ITl, 0=ICP-Brasit, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
ínformacao

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da ínformacao - ITI, 0=ÍCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

CN=REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO
MARINHO:***501413‘*, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, 011=00360305000104, OU=certificado digital,
0=ICP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Assinante: CN=REG!NA CELIA BARBOSA RIBEIRO MAR!NHO;***501413
OU=RFB e-CPF A3, OU^ARCAIXA, OU=Secreíaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, OU=00360305000104, OU=cerlificado

digital. 0=!CP-Brasil, C=BR

.501.413-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada



Statu^de assinatura: Aprovado

Carmnho de certificação; Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 30/04/2026 10:22:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinaturarPA AD RB_v2_3.der

Certificados utilizados

CN=REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO

MARINHO;4835Q141387, OU=RFB e-CPF A3*
OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
RFB, OU >

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS, OU=Secretaria da Receita
Federa! do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 18/03/2026 18:08:02 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT



Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvõ,
OU=SeGretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU-Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil. C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor; CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU^Instituío Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão; 20/07/2016 10:32:04 BRT



Tovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

xpirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
O-ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor; CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=instituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITl, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

C>i-

^ Atributos usados
5^

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContenlType

Corretude: Valid
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Nome do atributo: IdAaEtsSigPoíicyld

Corretude: Valid

Nome do atributo: ldAaSigningCertificateV2

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaiid

7-À: ‘ ■

Atributos Opcionais



PCL6 ERROR - InccmpLete Session by time out

POSITION : 0x4ffb97 (5241751)

SYSTEM : XLP6P_OL/os_hook

: 4076LINE

VERSION : F9.00.42 190917

ERROR CODE : 11-1312
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Declaração de Sustentabílidade do Empreendimento

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N'* do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Caroiina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69. devidamente investido no cargo de Prefeito{a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabílidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

São Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de fotnij

ARRUDA:028230

65369

dHjital pof fiOMULO
COSTA

ARRUDA 0282306S369

Rômulo Cosia Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração referências SlNAPl - Atribuído São Paulo

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025
do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que. para o contrato de repasse acima referenciado;

O responsável técnico pelo orçamento de referência, declara que verificou as referências SlNAPi utilizadas

no orçamento quanto a presença de serviço significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s)

indicado(s) com a legenda “AS” (atribuído São Paulo), e que verificou e atesta que a especificidade local

justifica a manutenção do item como “ AS”,

Sào Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO 5lLVAÍ)7464059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva

Engenheiro Civil
CRÊA;1122173040

fjigitaliíOflo cwn CarnScarr»»
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Declaração de cadastro dos beneficiários

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

Termo de Compromisso: 039689/2025

Objeto: Provisão de unidades habitacionais no Município de Sâo Pedro dos Crentes/MA.

Eu, Ròmulo Costa Arruda, CPF 028.230.653-69, Prefeito(a) do Município de Carolina/MA.

representante legal do termo de compromisso acima referenciado cujo objeto é Provisão de

unidades habitacionais no Município de São Pedro dos Crentes/MA, DECLARO sob as penas
da lei:

- Que foram concluídos os cadastros dos beneficiários das obras executadas com recursos deste

termo de compromisso/instrumento em sistema próprio ou no Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT, nos termos da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023;

- Que foi realizado o cadastramento ou a atualização dos dados do titular e cônjuge das famílias a

serem beneficiadas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federai - CadÚnico,

nos termos da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023;

- Que a regularização de pendências eventualmente identificadas na pesquisa cadastral para

efeitos de enquadramento do(s) beneficiário(s) oram regularizadas, nos termos do ANEXO I da
Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023.

- Que em consulta ao cadastro próprio(s) dos beneficiário(s), atendem ao disposto na alínea "a" do
SLibitem 9.7. ANEXO I da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023, a saber:

9.6 É vedado a participação de família que:
a) seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS ou em condições equivalentes às do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. em
qualquer parte do Pais:
b) seja propiietària, promitente compradora ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de
usufruto ou de uso de imóvel residencial, regular, com padrão mínimo de edificação e de
habitabilidade estabelecido pelas regras da administração municipal, e dotado de abastecimento de
água. de solução de esgotamento sanitário e de atendimento regular de energia elétrica, em qualquer
parte do Pais, e
c) tenha recebido, nos últimos dez anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas
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concedidas com recursos do orçamento geral da UniSo, do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR. do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS ou provenientes üe descontos habitacionais
concedidos com recursos do FGTS

9.6.1 As vedações expressas nas alíneas do subitem 9,6 não se aplicam á família que se enquadre
em uma ou mais das seguintes hipóteses:
a) tenha sido detentora de propriedade de imóvel residencial de que se tenha desfeito por força de
decisão judicial há, no mínimo, cinco anos;
h) tenha sido detentora de propriedade em comum do imóvel residencial, desde que dele se tenha
desfeito em favor do coadquirente há, no mínimo, cinco anos:
c) seja proprietária de imóvel residencial havido por herança ou doação, em fração ideal de até
quarenta por cento, observada a regulamentação especifica da fonte de recurso que tenha financiado
o imóvel:
d) seja proprietária de parte de imóvel residencial, em fração não superior a quarenta por cento,
e) tenha sido detentora de propriedade anterior, em nome do cônjuge ou do companheiro do titular da
inscrição, de imóvel residencial do qual se tenha desfeito antes da união do casal, por meio de
instrumento de alienação registrado no cartório de registro de imóveis competente:
f) seja detentora de nua propriedade de imóvel residencial gravado com. cláusula de usufruto vitalício
e tenha renunciado ao usufruto.

9.7 Para fins de verifícação das vedações de que trata o subitem 9.6, o agente executor deverá:

ü) .solicitar ao.s beneficiários ci assinatura üe declaração, firmada .sob as penas da íei. de
utendimeruo ao disposto nas alíneas "a" a "c" cio siibiieni 9.6, c nas alíneas "a" a "f do .subitem 9.6.1.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Aswnadode forma
digitai pcí ROMUIO
COSTA

ARRUOAfl?8?:C06S369

ARRUDA:028230

65369

Rômulo Cosia Arruda

Prefeito{a) Municipal
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DF.Cl.ARÁCÃO niv APROVACÀO DE PROJETO

projeto intitulado Provisão de unidadesDeclaramos, para fms de comprovação, que

habitacionais no município dc São Pedro dos Crentes /MA. sob a administração do Minisléiio

0

das Cidades (NOVO PAC - FNHIS 2025). foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de

São Pedro dos Crentes, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras

instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos c administrativos deste

compromisso, firmamos o presente instriunenio. N° da Proposta: 039689/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

Assin.idode

fofma diqilalpor
RÜMULO COSTA

ARRUDA;0282306

5369

ROMULO
COSTA

ARRUDA;0282

3065369

Rômulo Costa Arruda

Prefeíio Municipal
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Declaração de Conformidade em Acessibilidade

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA,

Eu. Guilherme Pinheiro Machado Silva — CREA N® 1122173040, DECLARO, na qualidade de

representante da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e CNPJ 01.577.844/0001-62,

Responsável Técnico pelo projeto vinculado ao convênio ou contrato de repasse n° 039689/2025.

informo que o projeto atende os requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000.

São Pedro dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SlLVAi07464059360 MACHADO SfLVAiOT-IWOSaabO

Guilherme Pinheiro Machado Silva

Engenheiro Civil

CREA:1122173040
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Declaração de Declaração de Responsabilidade

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Programa: 56000006760/2025
N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a responsabilidade pela obtenção de todas as licenças e

autorizações ambientais necessárias para o projeto FNHiS, será delegada à empresa

vencedora do certame licítatório, nos termos do art. 25, § 5°, inciso !, da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA A^iinflclo de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARHUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de compromisso de execução da infraestrutura

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato; Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que eu, Rômulo Costa Arruda, portador do CPF 028.230.653-69, na

qualidade de Prefeito(a) do Município de Rômulo Costa Arruda e representante legal do termo de

compromisso acima mencionado, que a implantação da infraestrutura do loteamento objeto do

termo de compromisso acima referenciado será de responsabilidade  deste ente federativo,

assumindo integralmente os encargos técnicos, operacionais e financeiros correspondentes,

sendo esta em acordo com a Portaria Conjunta MCID n® 1.416, de 06 de novembro de 2023, a

saber: execução de terraplanagem, implantação de rede de energia elétrica, sistema de

abastecimento de água. pavimentação em bloquete, calçada com elementos de

acessibilidade, drenagem superficial (meio-fio e sarjeta de concreto); sendo a evolução da

execução desta infraestrutura conforme cronograma físico anexo a esta declaração.

Declaro também ter ciência de que a não execução desta infraestrutura conforme cronograma

previsto pode ensejar em paralisação de desbloqueio de repasse para a construção das unidades

habitacionais.

São Pedro dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Ass"’â<iodeforma
digiwi poi ROMULO
COSTA
ARflüOA:02623065369

ARRUDA;028230

65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Manifestação Ambiental

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N“ do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, neste ato

representado por seu representante íegal, Rômulo Costa Arruda. Prefeito Municipal de São Pedro

Dos Crentes/MA. com fundamento no art. 25, § 5°, inciso !, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como

na Portaria MCID n" 32/2024, que regulamenta as exigências ambientais no âmbito do Novo

Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC. declara que:

Optará por exigir da empresa executora contratada, no âmbito do processo licitatório a ser promovido,

a apresentação da manifestação ambiental necessária à viabilização do empreendimento do

Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV).

A obrigação de obtenção e apresentação da referida manifestação ambiental constará

expressamente no editai da licitação, em conformidade com as normas ambientais vigentes e com o

disposto na legislação federal supracitada.

Nestes termos, firma a presente declaração para os devidos fins.

São Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230653 porromulocosta

ARRUOA:02823O553õ9

Assinado de forma digi
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Rômulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Deciaração de posse de terreno localizado em área pública

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas do Artigo 299 do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de

1940) e em consonância com o artigo 16. § 1° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 04 de

junho de 2024, que este Recebedor é detentor da posse da área, objeto da intervenção, localizada

em área pública e situado no Município de São Pedro Dos Crentes/MA, assegurado como sede das

obras executadas com recursos deste termo de compromisso/instrumento.

Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as documentações necessárias no

sistema de monitoramento e acompanhamento de obras, Transferegov, e comprovar, até o final da

execução do objeto do instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, a

regularização formal dos plenos poderes inerentes  a propriedade do imóvel.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

HOMULO COSTA AiSinado de forma
ARRUDA;028230

65369

likjitdi pnr ROMUIO
COSTA

ARRUDA;02823065369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato; Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

CREA H° 1122173040, como orçamentista do projeto deEu, Guilherme Pinheiro Machado Silva

acima referenciado, que foram utilizados os encargos sociais vigentes tanto para mão de obra

horista quanto para mão de obra mensaüsta no SINAPi, data base 05/2025, SEM desoneração:

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do

ISS deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 5%

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciária sobre a

Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi SEM desoneração, e que esta é a

alternativa mais adequada para a Administração Pública

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares que

embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, baíimétricos.

topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos projetos

A proposta apresentada é compatível com o plano diretor municipal, com os instrumentos previstos

no Estatuto das Cidades de que trata a lei 10.257 de 10 de julho de 2001, com as legislações (local,

estadual e federal) e com os planos; local de habitação de interesse social, plano de saneamento

básico, plano de bacia hidrográfica, plano de mobilidade urbana, plano diretor de drenagem urbana

e plano municipal de redução de riscos.
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Atesto para os devidos fins de direito que os projetos apresentados peia Prefeitura de São Pedro

Dos Crentes estão em conformidade com os requisitos elencados no Anteprojeto e nas normas e

regulamentações vigentes.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
S!LVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
Engenheiro Civil

CREA:1122173040

ROMULO COSTAAssinado de forma
digilal poffíOMULO
COSTA
ARRUDA:02823U6S369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração planejamento licitação

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N“ do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licitatório com a

finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado

conforme segue;

produção de unidades

habitacionais / meta 2 - execução de trabalho técnico social)

Serão licitadas em separado (meta 1Indicação das submetas que serão

licitadas separadamente;

Lei 14.133/2021Legislação adotada:

Execução indiretaForma de execução:

(  ) Sim / ( X ) NãoUtilizará pregão?:

Empreitada preço globalRegime de execução;

Preço sigiloso?: Não

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMÜLO COSTA AiSinaclodcfotrnd
rfigital pct BOMllí.0
COSTA
ASaUDA;028J30é53«'í

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Enquadramento da Intervenção na Resolução CONAMA 237/1997

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada no objeto do termo de compromisso acima

referenciado é dispensada de licenciamento ambientai, uma vez que não faz parte do rol de

atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental - Anexo I Resolução CONAMA

237 de 19/12/1997.

Declaramos também que o empreendimento/aíividade  é de pequeno porte, possui baixo potencial

poluidor/degradador e que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do

ponto de vista da legislação Municipal.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Asçmadcdfíotma
digitál por fiOMULO
COSTA
ASRUOA.-02823065360

ARRUDA;028230
65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal

GUiLHEHMti PINHEIRO
MACHADO SllVA;074640b9360 MACHADO Sli.VA:074ft4059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva

CREA: 1122173040
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Declaração de SustentabUidade do Empreendimento

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Programa; 56000006760/2025
N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu. Rômulo Costa Arruda, brasiíeiro(a), natural de Caro!ina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito{a}

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA. inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabilidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

Sâo Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
AHRUOArO?823065369

ARRUDA;028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Viabilidade de existência prévia de redes

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N“ do Contrato; 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato; Provisão de unidades habitacionais no Município de São

Pedro Dos Crentes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, neste ato representado pelo Sr(a). Ròmulo Costa Arruda.

Prefeito(a) Municipal, referente à obra acima epigrafada, DECLARA sob as penas da Portaria Conjunta

MGi/MF/CGU n° 32. de 04/06/2024 sobre a existência de fornecimento de serviços necessários para a

plena funcionalidade do empreendimento a ser executado neste termo de compromisso;

Coleta/tratamento de esgoto: existe viabilidade, sendo que a solução de tratamento será por

fossa/sumidouro:

Fornecimento de água potável: existe viabilidade, sendo o fornecimento realizado pela CAEMA;

Coleta de resíduos sólidos; existe coleta de resíduos sólidos na região, sendo de responsabilidade desta

municipalidade:

Fornecimento de energia elétrica: existe viabilidade, sendo a energia fornecida pela Equatorial Energia

Firmamos o compromisso de apresentar até a etapa de verificação do resultado do processo licitatório a

carta de viabilidade para fornecimento de energia elétrica emitida pela Equatorial Energia, como também

assumimos o compromisso de execução de quaisquer serviços necessários para a viabilidade de

fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água que garantam a funcionalidade do

empreendimento, sem ônus para os recursos deste termo de compromisso.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA;0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA;0282306S369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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RELATÓRIO DE SONDAGEM

I. INTRODUÇÃO

Este relatório tem por finalidade apresentar as condições do solo do terreno destinado á construção

de Habitações no Programa FNHIS. localizado no Município de São Pedro dos Crentes. A análise foi

realizada após vistoria in loco, com o objetivo de verificar a compatibilidade do solo com o projeto de

fundações proposto.

2. LOCALIZAÇÃO DO TERRENO

O terreno analisado está situado na área designada para a construção das habitações, conforme

projeto aprovado pela Prefeitura Municipal. A localização possui acesso facilitado, estando próxima

de vias urbanas e infraestruíura adequada para os serviços de construção.

3. CONDIÇÕES DO SOLO

A vistoria técnica realizada no terreno indicou que o solo apresenta características adequadas para a

construção das habitações. As principais observações sobre as condições do solo são as seguintes:

●  Superfície: A camada superficial do terreno apresenta uma cobertura de solo argiloso, estável

e bem coeso, sem sinais de erosão ou movimentação recente, coberto por vegetação

rasteira, em geral pasto.

●  Capacidade de Suporte: Em profundidade, o solo revelou-se firme, com boa capacidade de

suporte para as fundações previstas no projeto estrutural. Não foram observadas formações

que indicassem a necessidade de intervenções corretivas ou modificações no projeto.

●  Nível de Umidade: O terreno encontra-se em boas condições de drenagem natural, sem

acúmulo de água ou indícios de saturação do solo.  O nível de umidade do solo é compatível

com a execução da obra.



A topografia do terreno é favorável para a execução da obra, com

desníveis pouco acentuados que nâo demandam grandes movimentações de terra.

4. COMPATIBILIDADE COM O PROJETO DE FUNDAÇÕES

A análise das características do solo indicou que ele é plenamente compatível com o projeto de

fundações previsto para as habitações. As condições encontradas permitem a adoção de fundações

rasas, tais como sapatas isoladas ou radier, conforme já especificado no projeto.

5. CONCLUSÃO

Diante da vistoria realizada e da análise das condições do solo. conclui-se que o terreno indicado

para a construção das habitações apresenta características geotécnicas adequadas para a

edificação. O solo é compatível com o projeto de fundações proposto, sendo desnecessárias

adaptações ou reforços adicionais.

Com isso, considera-se o terreno apto para o início das obras, respeitando-se as condições

estabelecidas no projeto aprovado.

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVAi07464059360

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Guilherme Pinheiro Machado Silva

CREA/MA 1122173040



MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB

PROPRiETÁRíO; MUNICÍPIO SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

ENDEREÇO DA OBRA: SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 por unidade ÁREA

ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta

materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50. com área total de 53,86 m^ por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de

Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575). às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como a legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID n° 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada  a unidade habitacional deverá ser limpo
e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os niveis de piso determinados

em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como obsen/ar

disposições locais, e ser instalada em lugar visivel.

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões

de 12 X 30 cm. a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e
emulsão asfáitica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões

14 X 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm, Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões
da casa, A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigolas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm. posicionados com argamassa de assentamento com

preparo em
absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm, Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

os

betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes

PISO; Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento

Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cmcerâmico,

de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação
interna, O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas moiháveis. o coeficiente de atrito dinâmico deve

ser superior a 0.4, As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC,

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-cana! com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

1
Vigência: 27/06/2025
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<y ft̂ ESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de

^apisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em

argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas.

As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo  4 mm. Todas as portas deverão conter
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para

cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto

somente em projeto), No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme

especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos

separados, sendo estes divididos entre Iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360
GUILHERME PINHEIRO

2
Vigência: 27/06/2025
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«ercfelo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 164S2232000TI0U0T, NE
2026NE001019, e RS 5.040.000,00 nos exerdeios subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapanlde. VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026 Carfos André Corrêa Cardoso e PAULO
VINÍCIUS UMA DA SILVA.

Termo de Compromisso n» 995779/2025, firmado pelo MUNiClPiO 06 BELA VISTA 00
MARANHAO ● MA, CNPJ 01.612J47/0001-58, Junto ê Unilo federal por Intermédio do
MINISTErio das aOADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISAO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE BEU VISTA
DO MARANHÃO/^; Programa Moradia Olgna; Valor: R$ 2.BOO.OOO.OO; dos recursos:
RS 280.000,00, correrlo i conta da Uniêo no exerddo de 2026, U6 560018, Programa
de Trabalho 1648223200GTI0001, NE 2026NE000923, e RS 2.520,000,00 nos exercidos

subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e ADILSON DA SllVA SOUSA.

EXTRATO DE CONVENIO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 O

sTermo de Compromisso n» 995758/202S, firmado pelo MUNICÍPIO DE APICUM-AÇU-
MA, CNPJ 01.612.531/0001-06, junto ê Unlio Federal por Intermédio do MINISTÉRIO
DAS QDAOES, representada pela Caixa Econômica Fadaral, CNPJ 00.360,305/0001-04;
Objeto PRÚVISAO HABirACIONAl NO MUNICÍPIO DE APICUM-AÇÚ/MA.; Programa
Moradia Olgna; Valor; R$ 2.800.000,00; dos recursos: RS 260.000,00, correrêo é conta
da Unlio no exerço de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000919, e RS 2.520.000/» nos exerddos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. VIgênda 28/04/2030. Assinatura 29/04/2026 Carfos André Corrêa
Cardoso e JAOER CLÁUDIO PEREIRA SANTOS.
Termo de Compromisso n* 99S92B/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE MIRADOR-MA,
CNPJ 06.140.816/0001-96, JuMO i UnIlo Federal por Intermédio do MINIStERIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00J60.30S/D001-04: Objeto
PROVISAO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE

MIRAOOR/MA.; Programa Moradia Digna; Valor; RS 2.800.000,00: dos recursos: RS
280.000,00, correrSo k conta da UnISo no exerddo de 202S, UG 560018, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000971, e RS 2.520000,00 nos exerddos
subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2026 ● 29/04/2030 Carlos
André Corrêa Cardoso e MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL SANTANA.

Termo de Compromisso n> 99591S/202S, firmado pelo MUNICÍPIO OE tAJEAOO NWO-
MA, CNPJ 01.598.548/0001-48, Junto ê Unile Federal por Intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04;
Objeto PROVISAO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE LAJEADO NOVO/MA; Programa
Moradia IMgna; Valor; R$ 2.800.000,00; dos recursos; RS 280.000.00, correrêo k conta
da UnlSo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE00096S. e RS 2320.000/» nos exefddos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. VIgênda 29/04/2026 - 29/04/2030 - Carlos André Corrêa Cardoso e
ITAIRES LOBO SANTOS OE ANDRADE.

Termo de Compromisso n* 99S943/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE RI^HaO-MA.
CNPJ OSJ82301/0001-00. junto k UnKo Federa! por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
□ DADE5, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00J6O.30S/0001-O4; Objeto
PROVISÃO OE UNIDMJES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE RtACKÃO-MA.j Programa
Moradia Digna; Valor; R$ 2.BO0.OO0,OO; dos recursos: RS 2BO.OOO.OO, correrlo k conta
da Unilo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000710001.
NE 2026NE000984. e R$ 2.520.000/» nos exerddos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência ● 29/04/2026 - 29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e
JOANA PAULA COELHO DE OUVEIRA.
Termo de Compromisso n* 995955/2025, Armado pelo MUNICÍPIO DE SAO FÉIIX DE
BALSAS-MA, CNPJ O5.49O.42O/0OOM7, Junto k Uniêo federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ
00.3G030S/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO OE
SÃO FÉUX OE BALSAS -MA; Programa Moradia Digna; Valor; R$ 2300.000,00; dos
recursos; RS 280.000,00. correrSo k conta da UnlSo no exerddo de 2026, UG S60018.
Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000996, e R$ 2.520.000,00 iwi
exerddos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Vigência ● 29/04/2026 ●
29/0V2O3O Cartas Antlré Corrêa Cardoso e HEIDER MARTINS NUNES.
Tenno de Compromisso n» 995969/2026, Armado peio MUNidPIO D£ SÃO PEDRO DOS
CRENTE5-MA, CNPJ 01377344/0001-G2, junto k UnlBo Fedend por Intermédio do
MINSTÉRIQ DAS QDADES. representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360305/0001-04; Objeto PROVISÃO OE UNIDADE HABITADONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAJM MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MAj Prcmma Moradia Olgna; Valer: RS 2.800.000/»; dos recursos: R$ 28a000,00,
correrfo k conta da UnSo no exercido da 2026, UG 5GD01B, Programa de Trabalho
16482292000T1000L NE 2026NE001009, e R$ 2320000X» nos exerddos
0 RS 0/» de contrapartida. VIgêttda 29/04/2026 - 29/04/2030 Carfos André Corrêa
Cardoso e (rtomej.
Termo de Compromisso n» 995783/2025, Armado pelo MUNICÍPIO OE BURITIfl^A-MA,
CNPJ 01.601.303/0001-22, junto I Unilo Federal por Intermédio do ministério das
QDAOES, representada peb Caixa Econômica Federal, CNPJ 00360.305/0001»4; Objeto
PROVISÃO habitacional no município OE BURITRIANA/MA; Prograrrw Moradia
Digna; Valer RS 2.800000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrSo k conta da UnlSo
rw exerddo de 2026, UG 560018, Pr^rama de Trabalho 1$482232COOT10001. NE
2026NE000927, e RS 2.520.000,00 Ros exerddos subsequentes, a RS 0.00 de
eooirapanlda. VIgênda ● 30/04/2026 -29/04/2030 arto» André Corrêa Cardoso e TONY
BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA.
Tarmo de Compromisso n« 99S960/2025, Armado peto MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO-MA, CNPJ 01.597.629/0001-23, junio ê Unllo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS ODADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.3C6/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADE HABITAGONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV ● FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO OO PARAÍSO-MA.;
Programa Moradia Olgna; Valor RS 2300.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrSo
k conta da UnlSo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho
16482232000TI0001. NE 2026NE001001, e RS 2.S20.000.00 nos exerddos subsequentes,
e RS 0,00 de contrapartida. VIgênda 29/04/2026 ■ 29/04/2030 Carlos André Corrêa
Cardoso e MARCOS VINÍCIUS OE FRANCA FERREIRA.
Termo de Compromisso n* 995790/2025, Armado pelo MUNICÍPIO DE CENTRAL DO
MAHANHÃO-MA. CNPJ 01.612.342/0001-25, junto 1 UnlSo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS ODADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE CENTRAL 00
MARANHÃO/MA; Programa Moradia Olgna; Valer: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$
280.000,00, correrSo ê conta da UnlSo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE009933, e RS 2.520.000,00 nos exerddos
subsequentes, e RS 0.00 de contrapartida, vigêsvda 28/04/2030 - 28/04/2026 Carfos
André Corrêa Cardoso e CLEUOILENE GONÇALVES PRIVADO BARBOSA.
Termo de Compromisso n» 995953/2025, Armado pelo MUNICÍPIO OE SÃO BENEDITO
DO RIO PRETO-MA, CNPJ 06.398.150/0001-81, junto k UnlSo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS CIDADES, representada pela Cabo Econômica Federal, CNPJ
00.36030S/0001-04; ObJelO PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNldPIO OE SAO
BENEDITO DO RIO PRETO/MA.; Programa Moradia Olgna; Valor RS 2.800.000,00; dos
recursos; RS 280.000,00, correrSo ê conta da Uniêo no exercfdo de 2026, UG 560018,
Programa de Trabalho 164B2232000Tt0001, NE 2026NE000994, e R$ 2.S20.000.00 nos
exerddos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. VIgênda 28/04/2030 ● 26^/2026
Carlos Artdré Corrêa Cardoso e wallas GONÇALVES ROCHA.
Termo de Compromisso n* 995948/2025, Armado pelo MUNldPIO DE SANTANA 00
MARANHÃO-MA, CNPJ 01.612.830/0001-32, junto k Unilo Federal por Intermédio do
MIN6TÉRI0 DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, piPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM AREA
URBANAS 00 MUNldPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor R$ 2300.000,00; dos recursos: RS 280.000,00. correrSo k conta da Unllo no
exercfdo de 2026, IÍG 560018, Programa de Trabalho 16482232000T10001, NE
2026NE0009B9, a RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de

subsequentes,

conirspartlda. VIgênda 28/04/2030 ● 28/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e
MAROO JOSE MELO SANTIAGO.
Termo do Compromisso n» 99S967/202S, Armado pelo MUNldPIO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO-MA. CNPJ 06.019.491/0001-07, junto k Unllo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITAQONAIS NA ZONA
URBANA 00 MUNldPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia
Olgna; Valor: R$ 5.600.000,00; dos recursos; RS 560.000,00, correrSo k conU da UnUo
no exettfdo de 2026, UG S60016, Programa de Trabalho 164a2232000T(0001, NE
2026NE001007, e R$ 5.040.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0.00 de
contrapartida. VIgênda 29/04/2030 ● 29/04/2026 Carfos André Corrêa Cardoso e
HMvIILTON NOGUEIRA ARAGAO.
Termo de Compromiuo n» 995947/2025, Armado pelo MUNICÍPIO DE SANTA QunÉRIA
DO MARANHÃO-MA, CNPJ 06.232.615/0001-20, Junto k Unllo Federal por Intermédio
do MINISTÉRIO DAS ODADES, representada pela Cabra Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISíb DE UNIDADES HABITAaONAIS NO MUNICÍPIO DE
SANTA QUITERIA ● MA.; Programa Moradia Olgna; Valor; R$ 2.800.000,00; dos recursos;
RS 280.000,00, correrSo 1 conta da Unllo no exercido de 2026, UG S60013, Programa

Termo de Compromisso n» 99S789/2025, Armado pelo MUNldPIO DE CAflUTAPERA-MA.
CNPJ 06.903.5S3/0001-30, junto k Unllo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABHAaONAL NO MUNldPIO DE CARUTAPERA/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor: RS 2.800.000.00; dos recursos; R$ 280.000.00, correrSo k conta da Unllo no
exercWo da 2025, UG S60018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000932, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida.
VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026 Carto» André Corrêa Cardoso e AMIN BARBOSA
QUEMEL

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP
EXTRATOS OE CONTRATOS

Termo de Compromisso n» 996154/2026, Armado pelo MUNICÍPIO OE PARANAPUÃ-SP,
CNPJ 4S.134.236/0001-59, junto 1 UnUo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Ecortômica Federal. CNPJ 00.360.30S/D001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABfTACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ; Programa
Moradia Olgna; Valor; RS 2.803,451,25; dos recurso»; RS 280.000,00, correrSo 1 conta da
Unllo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000710001. NE
2026NE00118 e R$ 2.S20.000.00 rws exercícios subsequente», e RS 3.4S1,25 de
contrapartida. VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026 Ublrajara Gonçalves de Uma Junior e
Daniel Junior Duran PInaTto. ,
Termo de Compromisso n» 996134/2026, Armado pelo MUNICÍPIO DE GUARACI-SP. CNPJ
465S6J1B/0001-88, Junto k Unllo federal por Intermédio do MINISTÉRIO OAS CIDADES,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00360305/0001-04; Objeto PROVISÃO
DE UNIDADES HABITAaONAlS MINHA CASA MINHA VIDA ● MCMV FNHIS - MUNICÍPIO OE
GUARAD/SP.; Programa Moradia Digna; Valor: RS 2.937.202.07; dos recurso»; RS
28aO0000 correrSo ê conta da Unilo no exercido de 2026, UG 560018, Programa de
Trabalho 164S2232000TI0001, NÉ 2026NE001164, e R$ 2.520.000,00 nos exerddos
subsequente», o RS 137.202,07 de contrapartida. VIgênda 29/04/2030 ● 29AI4/2026
Ublrajara Gonçalves de Uma Junior e Renato Ateda Ribeiro de Aguiar.
Termo de Compromisso n* 996072/2026, Armado pelo MUNICÍPIO DE ÁLVARES FUDRÉNCE-
SP CNPJ 46.599317/0001-29, junto ê UfiUo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO OAS
aOADES, representada pela Caiia Ecoriômlca Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ALVARES FLORENCE/SP; Programa Moradia
Digna: Valor R$ 2.859.810,76; dos recursos: RS 280.000,00, correrSo 1 conta da Unllo no
exercido de 2026, UG 560026, Programa de Trabalho 1G482232000TI0001, NE
2026NE001106, e RS 2.520.000,00 nos exerddos subsequentes, e RS 59.610,76 de
contrapartida. VIgênda 29/04/2030 ● 29/04/2026 Ublrajara Gonçalves de Uma Junior e

Tenr»" de**Sinprornl$so n« 996176/2026, Armado pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA
0'OESTE-SP, CNPJ 4S.13833V0001-53, Junto 1 Unilo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS QDAOES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABnACIONAJS NO MUNIClPIO OE
SANTA RITA 0'0£STE/SP.; Programa Moradia Olgna; Valor R$ 3.161.553.79; dos recursos:
R$ 28000000, eorreiSo ê conta da Unllo no exerddo de 2026, UG S60026, Programa de
Trabalho 16482232000T10001, NE 2026NE001206. e RS 2.S20.000.00 no» exercidos
subsequente», 8 RS 361.553,79 de contrapartida. VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026
Ubiraiara Gonçalves de Uma Junior e Osmar Sampaio.
Termo de Compromisso n* 936152/2026, Armado pelo MUNICÍPIO OE MIRASSOLANDIA-SP.
CNPJ 4S.144.748/0001-04, junto 1 Unllo Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
GDAOES, representada pela Caixa EcortômJea Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITAQONAIS MCMV, NO MUNIQPIO DE MIRASSOIANDIA ● SP;
Programa Moradia Olgna; Valor: R$ 2.800.000.00; dos recursos; RS 280.000.00. correrlo k
conta da Unllo no exerddo de 2026, UG SG0018, Programa de Trabalho
164S2232000TI0001, NE 2026NE001162, e R$ 2.520.000.00 nos exerddos subsequentes.
VIgênda 29/04/2030 ● 29/04/2026 Ublrajara Gonçalves de Uma Junior e Célia Aparedda
Flamertghl rios Santos Matos.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP
AVISO DE REnFICAÇÃO

Termo de Compromisso n* 9S6192/2026/MC1DADES/CAIXA. Compromlsslrlo
MUNldPIO OE TAQUARIVaT-SP, dou de 30/04/2026, seçBo 3, plgina 129 . onde se lê
Termo de Compromisso n» 996192/202S*, lela-sa Termo de Compromisso n»
996192/2026* e onde se lê "VIgênda 28/04/2030 - 28/04/2026*. Iela-»e "VIgênda
29/04/2030 - 29/04/2026*. 29/04/2026

CARLOS HENRIQUE MAGANHA POMPEU
Gerente de Filial

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - Pl
EXTRATOS OE CONTRATOS

Termo de Compromisso n» 996189/2025. Armado pelo MUNICÍPIO DE ACAUAfl, CNPJ
01 6123S9/0001-3S. lunto k UnlSo Feirai por Intermédio do MINISTÉRIO OAS CIDADES,
feór«entada peia Cabe Econômica Federal, CNPJ 00360305/0001-04; Objeto PROVISÃO
HABfTAQONAL NO MUNICÍPIO DE ACAUÃ - PIAUÍ; Programa Moradia Olgna; Valor: RS
2 e00300,U'dos recursos: R$ 280.000.00, correrloê conta da Unllo no exerddo de 202S, UG
560018. Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2“?N|W1217, e RS 2.520000 W
«fwwirtoc juuequentes. e RS 0,00 de contrapartida. VIgênda 30/04/2029 ● 30/04/2026 FA8IA
CARVALHO L£ LONNES e REGINAUXJ RAIMUNDO RODRIGUES^
Termo de Compromisso n» 9962Ò4/202S, Armado pelo MUNldPIO OE SAO MIGUEL DA BWXA
GRANDE-Pl, CNPJ 01312.623/0001-88, limto k Unllo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO
OAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360305AW01-04; Ob|«o
PROVISÃO HABITAQONAL NO MUNldPlO OE SÃO MIGUEL OA BAIXA GRANDE - Pl.; Programa
Moradia Olgna; Valor: RS 2300.000.00: dos recursos; RS 280.000.00. correrlo k cantada Unllo
no exerddo de 202S, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001. NE
2026NE001230 e RS 2.520.000,00 nos exenmt subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida.
VIgênda 30/04/2029 - 30/04/^6 FABIA CARVALHO LÉ UJNNES e FRANQSCO BISPO DAS
CHAGAS.
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Lj^is. Í35Quadro de Composição do BDi Grau de

gPUBICAÊMA
N» OPERAÇÃO
,56000006760/2025

PROPONENTE/ TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N** TRANSFEREGOV

039669/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

100.00%Conforme legislacSo tfaHitéria muniòDaJ, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
S^re a base de defirrtr a respecflva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): S.00%

BDI1

TIPO DE OBRA
i:

Íó:eiRiíferfna.dé;EdÍ^: íí;í^1*liCof

SiglasItens Adotado

3,00%ACAdministração Central
0,60%SGSeguro e Garantia
0,97%RRisco

0,59%DFDespesas Financeiras

4,31%LLucro

CP 3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)
ISS 5,00% Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Prevkjendária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

 BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

0,00%CPRB

20,34%BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fõimula;

n*AC + S + R + G)*n + DF)*IUL)

(1-CP-ISS-CRPB)
■1BDI =

Dedaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra conesponde á 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Dedaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciâria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a allemativa mais adequada para a Administração PúbBca.

Observações:

sexta-feira. 3 de outubro de 2025SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADOSILVA.-07464059360 MACHADOSILVAO7464059360
GUILHERME PINHEIRO

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

Guilherme P

0

inheiro Machado Silva

1/3PMV3.15



CAÊ^/k Quadro de Composição do BDl Grau de Sigilo
gPUBLICO

N° OPERAÇÃO
56000006760/2025

TRANSFEREGOV

039689/2025
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme leqislacao tribulàrta municipal, definir estónativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%):

100,00%
5.00%

P. M

Rútorica hy

O
IP

PD
m

2/3PMV3.15



P. M 9p
O O

; FlS. /3’^
2

Ríbrtc*CJU^A Quadro de Composição do BDI Grau dev

#PUBLIi

N° OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N» TRANSPEREGOV

039669/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

MalO/MA

100.00%Conforme legislação tributária municiDal. definir estimativa de percentual da bass de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a resoecthra alíquota do ISS (entre 2% e S%): S.00%

3/3PMV3.15



COMPOSIÇOES

CUSTO UNir
mopcsowtn.

CUSTO UNIT
UNIO&Oi COCFIC. OtSOWtAAOO

3jm.<5~~7 iM*.n
um

mE
27,65709 ns.4iH

otscmcAo 
apmiwistuacAo LOCÂT

cOdigo

-ÇSgggttfe.
SIMAPI

CPI
tr.filNHflSOClVlLOF OBBA niNOP COM t*<CA«GOS fOMPUMINIAflíSW777

CONCHETACCM OE SAPATA, FCX 20 MPA, COM USO DE Jf «CA - UNÇAMENTO, ADENSAMENTO

f  }SVIPA: f.ia DC flMtlgTOy ARCIA MtfcTC/llirTAir^
PRCPAKOMlOlNíCOCOMOÍIOWIRAfiOOl.AF 05/3021
■õHnisfírsriKinrcmrüKWTJRTRrPfi-iTníiÀ^cnRO^-frTBíTínsiCiriaír/BTCtfiFCTrnnír'
PI 3f.V-CHinmKNO.AF.06/3015   ___“IRRABBirsrTCmiSroriStSWTUCTSrPnWUtA^SAÍM noa ■, MOrCSinTTTkTíCTAiraSco pote
Dl 3 CV - CHP ÜluBNO. AFJW/3P1S
StHVfNnCOM tl<CAÃGÕ5CQMPUME'ÍtÁaiS '

«95,99 920JOM3CorepMicSa 96SSG_AOP01 i
r_

M2 1,19t 531,55 537.00SL^API W970

1,938 0,53 a,ssCHIsi;„spi 90587

0.59Bí 1.35 --●4 1,1SCHPSINAPI W58S
5.071 31,72 33,>3

3S.88
rtSirMPI

$iNí,PÍ
88316

5498 3Í.70g|fA[l«0 COM tVCA8aOSCOMPUMEHrA8C5 H>8309

TCONCDETAGCM OC BLOCO OI COROAM ENTOOU V(OABAU>RAME,TCK 20MPA, COM USO DE

TTwrnroT^iicií-^TnrniTwrir''"
PRtPARO MKAsICO C0‘A anONIlRA 600 L. AF 05/3031
vlWEMS 6r iMreWO, 6IA*/ITII0 BfTCreTn ■
Dt 3 CV-CHI DIURNO. Al 06/3015
7TSMT»ir57ra{IIU'0;f5'Syft

7=a^gfTõft ElTWflTPITA^iCP PCUnCIA

tRtCOYSifJSiCCn^T! líCíS*

761,'WCO(T<|MMÍ(Io 74^MS96SSS.ADP.0t

537,00M3 1,16 531.55SINAPI 9AS70 '1

0.53CHI 1,101 C.S35INAPI 90587

«l,3« 1.35 1,3.5CIF 3 CV - CHP DIURNO, AF 06/3015 CHP‘.INAPi 90586
1.682 21,73SFHVtNTt COMINrARG(>5aiMPIEMtVrAKt5 HSiraPI >8316
2,425 36,70 28,88PlDRIiBOCOM INCAROOSCOMPitMIMARIS HSi‘.CM 88309

CONCRETAGCM DE VICAS E UUCS, FCR«20MPA. PARA OUAEQUER TIPO DE UÜECOM BALDES
3,A0TNSAME]
FfrvrvHi 25V

iRREA-t/WCAMENI
t^^niFICAI T.5rrc?

950.40 97A20M3CompoUflo 'I 1C3682_ADP01

DL 2 CV-CHI DIURNO. AF 06/2015
vRBWrDORDÍTMrRrTOriSlÃVIETIfffDEPONrnWíSMMrMOTORnTTRTCOTflífSrínTSTTKCK'

iÃ.11
0,249 053 n.r,3CHi5JNAPI 90587

I
1 35 1,35CHP 0,942tlL 3 CV ● CHP DIURSO, Af_Q6/3DlS90585

33,338,407 21,73^
'26,70

SFRVFNTECOM tNCA«005C0MPlEM«NFARf5 HSISAPI B8316
36,66HHt D8EIPO COM ENCARGOS COMP1EMENIARE55INAPI 8830»!

36,31 36.471.19NCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPl 88363
regssrenrtSBTrwiA »b, caM briia a {i. uoMr.-igB~

580,001,103 580,00M3■ / 30 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBtAMFN 10 |NBS 8953)SMAPPI 34493

rr^
»CONCRnAGEM OE PILARES, FCK ● U MPA. COM USO DE BAU3ES ● LANÇAMENTO,

DF PfliJJMRA ÍSMM, yPTfl»flirBi{ô TWfasico PortlcX
AOC

TI
S4j6932.49MSComposlçlo I 1D3E«9_A0P41

CKI 1.417 0.53 0.53;iií 3 CV-CHi DIURNO AF 06/7015
I, iTá*

i D£ 2 CV ■ CHP QiURNO, AF 06/3015
Í5t’RVtSlE~COM’ÍWHC05CDMPt€MtSTARtS
'pÍDRMRO COM ENCARCOS COMPLEMENTARES
fCARPlNTEIROOt FORMAS COm'EFFCÀRGCTsCOMPU-yENrAiííS "

~~rirgNCKrr(y[[!f?i'»gg~»onB{Ava;'cw5C'ot'Rt5aHWtAfis.<:o5E'W.T/i'gr't;5iiiMyirTtiD -
70MM. nauí SFRVICniM tlOMHÍ AMPUTO [NBK 8953)l*.

5IWAPI 90 SR?

1,042 1.SS 1,35CHPSlNAPl
_SlNApr
5lfÍ'À'P.
SiNAFI

90565
'21>3 33,33►r 7,37788316

3.459 36,70 3888H38309
38,31 ?a,472.459H88362

JK),00_M3 1.103 580,005INAPI-I 34492

I MOFnAQEM e DESMOFnAGEM DE FORMA DC VieA,TEM ESCtMIAfAENTO,PE..nRniO SIMPUS. 65,91 6879Ml:  ClllTI|Rni<C«<l I 9>463_A9P43t A
lÁ.TliV;rXiu5tr,

0,236 194.53 137,49M2MM, AF.09/303D
C ARPINTEIRO DE FORMÀSCOMENCRPGOSCOWÜMENTARtS^
AJUPÁNTE DE ÇARPiSIEIRÓ com’tNC.^GÒS COMPUM'»7tAHtS

 iSHlAFi 93365
■88263
U339
'4020«'

36.11 38,470,884>1^NAFI
'sínápi
Stf/APi.r”

33,918183 32.34li
0,049 24.^ 24.39KGPRIGOO'! ACOPOUOOCQMfABECADUPtA 17 X 32 (3 1/2 X 11)

T31l'i!A'‘,T5TíZííOTÃòX7},Vk'»'''C«,'TmfÃmASmi6'A';4S531fSVDiifí,'XRer^2W
0,338 18,37 18,37MEQüiVAUNU DA «LQIAC -BRUtA

Ò
619351S4PM

0,01 7,fô 7,80ESMOLElAMt PROlUdU P.RRA FORMAS DL MADtlHA. PL HAi’Í OLEOSA EMULSIONADA LM lSlNAPi.l 2492

CAIXA DE EMBUTIR EM PCUOUlBEmATO PARA ASRIGO DE HIDROMETRO- TORNEaMENTOE
INSTALACto tEXaUSIVE HIORQMpROL
i NCANADOROU POveÇIXO tllORAUtICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES __
AUXlllÀH OE ENCANADOR OU flOMOtIRO HIORAUlICÕ CONÍ [NCARGÕS CÒMPÍiWmARÍS
AKUAvsisinKiEcoxiviEwvDnjMi-DETOwrmy.-iArrwrirR-wnrDnTwiuitTTAKA '' —
EMSOCO/MASSA LIMCA/ASSfNTAMíNIO OE ALVE.NARIAOE VEliAÇÃO, PWPARO MANUAL.
AF os/3o;s
Kite'oirzwiTOTHrocicAHigNXTOTPeiriFwx"ATr3'HioBgsfgT3ior.rcq7XF^z
ACESSOS PARA A INSTAIACAO  

'ÍS2,3Ò

20.CS
2Í,P‘r

ÍSJ,Í4

ÚJf
li.irr

,  Con^RMlSio ! U.ND104994. ADP-01
D. 731HJlNAPi

sfNAPI
88267
S63ÍS 0,721II

i

0,0033 793,ni 810.67M3SiriAPi 87367

1 115,18 115, laUN.ColKlo 4SUS

i'. -  I mw )
29,21 ;

DttlOWTOilWotAR nPO OR. CDXRCPETE NOMINAL DE 25A  ● FORNCQMINTO E IHSTALAçiEÕ UNOCaiBDBBcltt-I 83876 ADP421
SIMAPI 8I3EM Q.1335 37.02HEIETRKSTA COM ENCARGOS COMPUMENTARLS

AÜÍ«illAH'DE'£ÍEÍRÍCI5TACCrM'ÉHCAPG05C0MPÜM'ÉNrAÜE5'88247 32,W_ 24.51M 0.1925SlNAPl
UN l 309,90 3(29,90oiSJUMOR ttfO DR, aiPOlAR OE ISA

rt«5,ÍÍNALAÍrtM('!iÉS?A0 EMfl3Slft'KT7rNHraÓ'PSftArA6'0 4MM3, ií lJR6'Í i
aniPFESSAJ, PARA PARAFUSO DE Fl.XACAO MS

CCt6<46 44091

!3 ,36 1,36UN'INAFl-1 15/1

1—rrrrrsHBSísa^swEStSUPORTE PARAFUSADO COM ESPEWO/ PLACA OE ENCAIXE 4* X 1' BAIXO (MOM DO POO)
■  PARA PONTO EtflRICO ■ PORNEC1MENTO EINSTAEACAO.

ufmiCtSlACÒM ENCARGOS COMPUMtNTARLS

I
7,9T 8Í3UNDCompe«i'(6o ' 91947_adp-01 I-.

29.33
2'Í'SÍ

_0,091_
H' " i'' 0.091
I! 27,(12

32.EO
SlNAPl 8626A

| .\il<!|i,LH 01 EUTHIClSlACOM ENCARGOS COMPLCMEUamS
—HiiíOMrcrriiiCAo Pí.sAi5Priwc/PUW2*Yj»-pjwnrn

SlIMPI 88347
rmr^iWA -.ssTíTíríírci

l'íL U2UN 1TOMADAS ELNTERRLÍPTORES (SQMCFire SUPORIE)
j SPH HO / P1ACACEGA~4* X 3', PARA 1NS1 AIÁCAÍI DE TOMADAS E INIERRUPTORES

SINAPM
SINAPl-l'

38099
3.13UN I 1 2.1236091

IPINTURA FUNDO WIVEIAICR AOllUa) BRANCO W MAOORA. ■ Ty*TM2Commiçto '
 UNAPl  :

103196 A0P4>1
H  ; 0,4597 30.04■ PIMOH CÜM ENCARGOS CÜMP1FMEN1AHF5 33.40MTIO

50,56
Ó

S0.56>  0.10011UIMIO NIVUAQORAC RiUCQ BHANCü PAKA MATOlflA 1.Cen;lo
'SINAPI-l'

439*0
0,4 .94 0,94UNItIXA EV FOlHA PA8.S PAREDE OU MADURA. NUMERO 120. COR STRMÍIHA3787

TORNiaMENTO E INSTALAÇAE: OE PRESSUR13AOOR ACOPEADO AO OnivURO fTENSiU2i220V - j
T

3«5,10292.10UNConipo3l(2a CPU-01 PR
Pft

154,73PRESSÃO MAXiMA; 3.5F4CA - ÇflTRADA 1/3' /5AÍD.S 1/2-j
FU TRIfISTA COM f .NCARCH35 COMPIEMFNTARES
KNCANADOR OtI BOMHf IRQ HIORAüÚCQ COM ENCARGOS (.ÒMPíEMÊÃÍ ARES

UN 1 254,73CoIaeSp 01
39,2304 y,03

'26*00'
'2T.72

HÍINAPl 88264
28,17^H 0.5SlNAPl 88367

0.5 23,32II JSFRVENUCOMFNCARGOSCOMPUMENTARtSSlNAPl 88316
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PaOWtRAOO HAODtSONtIl.uwioftot eoEUCOEScaicAo

iqUAORO OÊ DtSIfilBUtÇAO Df UIZIM PVCPARA U «SlUr^TOSlS- FOMNcaMtMrO C

 l|N.STA.tófiAa.
COM iNCAaOOS COMPltMtSTAatS

íauxíIur õt iinaicisTAcoM cNCARCoscowneMísTAMS

CODIOOrONTE

UNioxm_AOp-oi

il-??0.78U Í7.021'MHAW 8Í2M
?«,S122.SOHSIKAPI W247

31T'SKIT1 Ml uw (IMIUnj KTOfí

ÍEM80Ç0/MAS5A UNICA/ASSrWTAMEMTO DE &LVEr<ARIA D£ VEDAÇAO. TREFASO MAUUAl,

01/7029
“sijFORU FARA27D>SJUMOR£5
-.●';uAi2flxiBfOriringan:Ao;'iq'wrstrwyj'n?t:toMBAaiuMniiTytTgaA /Km£itfl.Mftir

17 0i'iiUNlOFE5NEMAOU 16 QISiUNTOHtS DIN

820.67ft0117 m.nMSSlfiAW 87307
M.99 M.991U»iÇoUtlo AM93

T
JJB.9S17B.9SUN 1SiNAPN 3080S

77/09/707S
RMper>Uv«< TMnkO' Qulh*nn*nnh«lre M»ch«do5iM

12771730AOCREA/CAU:
■ _'ti
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CRONOGRAMA - INFRAESTRUTURA

i. Intormaçoes Gerais

ObrayProJotQ-. Praponents:

PKUi.!!tjRAO{ iÃO PED10

OOSCSIWB

PRnif.IO Df Ifií «AÍA!RUH'RA NO WUKIfl^K;

Ct SiO Pt!>«0 UüS CHlWrtS/Mi

Local / Implantação:

sAonmooscMNitj

Data:

23/09/202S

ITOTll DESCRIÇÃO 30 dias
I

io '-»:nviç(R»uiauiMwK!t

2.0 ItARAPlJ^nGCM

rr ir
XC MiUKMJkMnciOCKVWS

■  ■ in,w 1042^' ia.« ' »o.«
^.a»Toi»M»ii' .i 11 í ●V

Jft» !■«4.
imsos ISN

«.0 ORCNAClMSUPCfinaM

"T*-
Í04« ',»,0KS4) juaE&CAOAsnoMatroncMUA. ,■■:

Jl. .4U
10.IR« WJ» igoit M.0% 10.«iRCOCOC DISt1BU<CAO DE ENtOGIA

aíTRICA
iOjO% lOW1C4W to.(m W.0%6.0

sox SOK
(UO ACCSSlBUiOAUb

■». '""TI" -«'V*'
.í» jm. ....

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
5ILVA:074õ4059360

> )
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{. Informações Gerats
Proponante:Obfa/Pro)wo:
kHlfLiruhAOlS&O «l>WO

DOS f«NUS
FROJEÍO OE iNFRAESTftUiUIW NO MUSIClFíO

0£ SÃO PtDRO 005 CRI N US^IA

Local / Implantação:
SVlFIDROOOSWÍNÜS

Data:

23/t»/‘2025
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Planta de locação
escala 1:50 Forma do pavimento Nivel 0 Baldr (Nível -5)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" xx/2025

MINUTA DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ xx/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, no Município de Sâo Pedro
Dos Crentes-MA.

Data e hora de abertura da sessão púl)lica: xx/xx/2ü25 às xx:00h

Loca): littns:/71ici[anct.com.br/. horário de Brasília/DF.

Exclusiva ME/EPP □ Sim 0 Nao

□ Sim ElNãoReserva de cota exclusiva ME/EPP

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até xx/xx/2025

Os pedidos dc esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados
exclusivameme por meio eletrônico via internei, para a plaiafbnna do Licitanel e para o endereço
cDlDfeteiturasaciá^igmail.com. conforme Lei n*" 14.133/202).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

ALOÁS NERES DA SILVA 1001SECRETARIO DE1

INFRAESTRUTURA

PINHEIRO ENGENHEIRO CIVIL 18652 GUILHERME

MACHADO SILVA

1958-1Chefe do departamento

Mun. de Transporte

3 ADAILTON MACEDO SILVA

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução inicial

do procedimento para Contratação de empresa para prestação de serviços de

CONSTRUÇÃO DE UNIDADESHABITACIONAIS ‘TROGRAMA MINHA CASA,

MINHA VIDA”, objeto do TERMO DE COMPRIMISSO: 995969/2025 no Município

de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário se

faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos essenciais

e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será desenvolvido, com vista

a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARAO ESTE ETP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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14.133/2021, que institui normas para licitações e\^ntrare^d^^J/

● Fis
Lei n'

Administração Pública.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADESHABITACIONAIS

“PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, objeto do TERMO DE

COMPRIMISSO: 995969/2025 no Município de São Pedro dos Crentes - MA.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de obras

destinadas à construção de unidades habitacionais vinculadas ao Programa Minha Casa,

Minha Vida, conforme Termo de Compromisso n° 995969/2025, no Município de São

Pedro dos Crentes.

A demanda decorre da necessidade de redução do déficit habitacional existente

no município, bem como da promoção de melhores condições de moradia para famílias

em situação de vulnerabilidade social e econômica, garantindo acesso à habitação digna,

segura e adequada, em conformidade com os princípios constitucionais da dignidade da

pessoa humana e da função social da política urbana e habitacional.

A execução do empreendimento exige serviços especializados de engenharia civil,

incluindo infraestrutura, fundações, alvenaria, cobertura, instalações elétricas e

hidrossanitárias, acabamento e demais etapas necessárias à entrega das unidades

habitacionais em condições adequadas de habitabilidade, segurança e qualidade.

A Administração Municipal não dispõe de estrutura técnica, operacional,

equipamentos e mão de obra especializada suficientes para executar diretamente os

serviços pretendidos, tornando indispensável a contratação de empresa especializada e

devidamente habilitada para execução da obra, observando as normas técnicas vigentes.
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Ç Av. Canaã, 102, Centro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ped/?Jn^
3. M

.(53 Sí FIsESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Rúbric*O”

os critérios estabelecidos pelo Programa Minha Casa, Minha Vida e as exigêncí!

previstas no Termo de Compromisso n° 995969/2025.

Além disso, a contratação contribuirá para o desenvolvimento urbano e social do

município, promovendo geração de emprego e renda, fortalecimento  da política

habitacional e melhoria da qualidade de vida da população beneficiária, atendendo ao

interesse público e às metas pactuadas junto ao Governo Federal.

6 - PRE-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial, dos

quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de e^

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue a

planilha do projeto Básico:

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto básico.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo as cotações e contratos.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo entre

outras opções: (inciso 111. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com objetivo

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base no projeto

básico, sendo a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão
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constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilô^sí^

conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

projeto básico. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ R$ 2.730.000,00 (dois milhões,

setecentos e trinta mil reais).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em

engenharia civil para execução de obras de construção de unidades habitacionais

vinculadas ao Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme Termo de Compromisso n°

995969/2025. no Município de São Pedro dos Crentes.

A contratação compreenderá a execução completa das obras, incluindo

fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e demais insumos

necessários à construção das unidades habitacionais, em conformidade com os projetos,

memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e normas

técnicas aplicáveis.

A empresa contratada deverá executar os serviços observando as normas técnicas

da ABNT, legislação urbanística, ambiental, trabalhista e de segurança do trabalho, bem

como as diretrizes estabelecidas pelo Programa Minha Casa, Minha Vida e pelos órgãos

de controle e fiscalização competentes.

A solução adotada mostra-se a mais adequada para atendimento da necessidade

pública identificada, considerando que a Administração Municipal não dispõe de

estrutura operacional e técnica suficiente para execução direta da obra, sendo necessária

a  contratação de empresa especializada para garantir qualidade, eficiência,

economicidade e cumprimento dos prazos estabelecidos.
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11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇAO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

parcelamento por itens, uma vez que compete á administração buscar o menor dispêndio

possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento do

objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou

que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que

promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando,

a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no

atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Não há necessidade de contratações correlatas.

15 ~ POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra

local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações

que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OL NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de abril de 2026.

GUILHERME PINHEIRO MACHADO

Engenheiro Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Equipe de Planejamento
Guilherme Pinheiro Machado Silva

Aloás Neres da Silva

0^0
CL®

Adailton Macedo Silva

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA CASA. MINHA VIDA”, objeto do TERMO

DE COMPRIMISSO: 995969/2025 no Município de São Pedro dos Crentes - MA.

.©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se; a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

ADE

Muito Baixa 1

Baixa 2



P.M
O

1
IPESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

Z Fts. (í*? I
6^

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

5Média

Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

Baixo 2

Moderado impacto nos objetivos (idem). porém recuperável.Médio 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
ALTO EXTREMO EXTREMO

RISCO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO RISCO
ALTO EXTREMO

ALTO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO RISCO
MÉDIO ALTO ALTO

MEDIO
IM

PA
RISCO
BAIXO

RLSeO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

CT BAIXO
O

MUITO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

MUITO
BAIXA

MUITO
ALTA

BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada da empresa contratada

Impacto

Alto

Etapa

Equipe de

Probabilidade

Média

Planejamento

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica, capacidade operacional, financeira ou experiência

comprovada na execução de obras habitacionais pode comprometer a qualidade da construção,

ocasionar atrasos no cronograma físico-financeiro, paralisação da obra, descumprimento do Termo de

Compromisso n° 995969/2025 e prejuízos à política habitacional do Município de São Pedro dos

Crentes.

Responsável

Equipe

Planejamento

Ações Preventivas

Exigir comprovação de capacidade técnica operacional e

profissional compatível com o objeto;

Avaliar a qualificação econômico-fmanceira da empresa;

Definir critérios claros no Termo de Referência/Projeto Básico

quanto aos requisitos técnicos, prazos e padrões de qualidade;

Ações de Contigências

Aplicação das penalidades contratuais previstas;

Convocação de licitante remanescente, quando cabível;

Adoção de medidas administrativas para garantir a continuidade da

obra;

de

Equipe de

Planejamento

Risco Alto - Execução da obra com baixa qualidade ou fora das especificações técnicas

Impacto

Alto

Probabilidade

Média
Etapa

Execução Contratual

Dano

A execução da obra em desacordo com os projetos, memorial descritivo, normas técnicas e

especificações do Programa Minha Casa, Minha Vida pode comprometer a segurança, habitabilidade

e durabilidade das unidades habitacionais, além de gerar retrabalho, aumento de custos e prejuízo ao

interesse público.

Ações Preventivas

Definição clara das especificações técnicas no Projeto Básico e Gestor e Fiscal de contrato

Memorial Descritivo;

Fiscalização rigorosa da execução da obra;

Exigência de materiais de qualidade e conformidade com normas

técnicas;

Ações de Contingência

Notificação da contratada para correção

irregularidades;

Responsável

Responsável

imediata das Gestor e Fiscal de contrato
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Recusa de serviços ou materiais em desacordo;

Aplicação de sanções administrativas previstas contratualmente;

Suspensão de etapas da obra até regularização;

Risco Alto - Descumprímento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Impacto

Alto

ProbabEtapa

Execução do Contrato Mé

ilidade

dia

Dano

O descumprímento de cláusulas contratuais, especialmente quanto aos prazos de execução, cronograma

físico-financeiro, obrigações trabalhistas, qualidade dos serviços e regularidade da obra, pode

ocasionar atrasos na entrega das unidades habitacionais, comprometendo o atendimento às famílias

beneficiárias e o cumprimento das metas pactuadas no Termo de Compromisso n° 995969/2025.

Ações Preventivas

Elaboração de contrato com cláusulas claras e prazos bem Gestor e Fiscal de contrato

definidos;

Designação formal de gestor e fiscal do contrato;

Acompanhamento contínuo da execução da obra;

Verificação periódica da regularidade fiscal, trabalhista e

previdenciária da contratada;

Ações de Contingência

Notificação formal para correção das falhas;

Aplicação de sanções administrativas e multas;

Rescisão contratual, se necessário;

Adoção de medidas para garantir a continuidade da obra e evitar

paralisação;

Responsável

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

São Pedro dos Crentes - MA. 28 de abril de 2026

S DA SILVA

Secretário Municipal de Infraestrutura
São Pedro dos Crentes - MA.

ALOAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n° 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente à Contratação de empresa para prestação

de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA

CASA, MINHA VIDA”, objeto do TERMO DE COMPRIMISSO: 995969/2025 no Município

de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de abril de 2026.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

E-mail: Dmsp@hotmail.com
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS P. M

ÍFl3./é5 s

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2026

AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MES DE ABRIL DO ANO DE 2026 (DOIS MIL

E VINTE E SEIS). CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUACAO

DO PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002/2026, TENDO

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS “PROGRAMA

MINHA CASA, MINHA VIDA”, OBJETO DO TERMO DE COMPRIMISSO:

995969/2025 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O

PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ANE CARINE DOS SANTOS

CARDOSO, MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E

SUBSCREVÍ.

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 29 DE ABRIL DE 2026.

ANTOS CARDOSO

MÊMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PRLFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. S/n, Ceniro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

WWW,saopcdrodoscrentcs.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n® 01.577.844/0001-62

PORTARIA N.“ 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N.“ 14.133 DE 1“ DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n® 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo T dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8°, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n° 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2“ SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n» 01.577.844/0001-62

Art. 4“ Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n'
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. T Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Astinadode foima digiu!
ARRUDA:028230653 poiROMULO costa

ARRUDA:0282}06S36969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;

II- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO - MaíN^ia
Membro da equipe de apoio;

f>>Art. 23 ● - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

«b

Regístre-se. Publique-se. Inlime-se. Cumpra-se.
Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrario.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: did0a0B930ebe8acl78cca001360alc7 SÀO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO OA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MÜNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.e 14.133 DE is DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DÊ INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
20250 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa! n»
14,133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a pubücação da Lei Federai 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7» dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei: e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da ücitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiüdades | Metas)

unoapp.com.br

r»*11—

RESOLVE: '●«IMOk

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a abaixo especificados para servidora
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula ne 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei ne 14.133, de 1® dc abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUE8EDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - unoapp.com.br

www.famem.org.br 101/108f.O.M CAW.tOO TEMPO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 033/2026

Ao Senhor
Walbací Souza Silva
Diretor da Contabilidade
Nesta

Referente: Processo Administrativo n® 047/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para
solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária
apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa para prestação de serviços
de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA”, objeto do TERMO DE COMPRIMISSO:
995969/2025 no Município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições,
quantidades e exigências seus anexos, com valor total de despesas estimada de R$
2.730.000.00 (dois milhões setecentos e trinta mil reais), para o exercício fiscal de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 30 de abril de 2026.

Semaias^a Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N® 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Memorando 033-2026 - DC

São Pedro dos Crentes, 30 de abri! de 2026.

Semaías da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 047/2026

Em atenção á consulta formulada.  ̂ por esta CPL sobre a

existencia de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa especializada para execução unidade habitacionais,
em atendimento ao programa MCMV - FNHIS sub 50 no
Município de São Pedro dos Crentes/MA, venho informar o
seguinte enquadramento técnico.

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

16.482.0517.1011.0000 - Construção de Habitações Popula
4.4.90.51.00 Obras e Instalações

res

- Valor Estimativo R$ 2.730.000,00

Atenciosamente,

WaTbaci Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA
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AVENIDA CANAÃ - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEOUACÀO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA CASA, MDJHA VIDA”. OBJETO DO TERMO

DE COMPRIMISSO: 995969/2025 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 30 de abril de 2026.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÂ-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" xx/2025

MINUTA DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, por intermédio da Comissão de

Contratação, através da Agente de Contratação, qiie este subscreve, designado através de Portaria, torna público

para conhecimento de todos que realizará no sistema Liciianet, às xx:00h do dia xx de xxxxxxxo de 2025,

Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em

regime de empreitada por preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, visando a

contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela LEI n" 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR N"123 DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2006, e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e

condições abaixo declinadas.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, designado Agente

de Contratação e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet. no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito

Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Os participantes de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiei
observância do procedimento estabelecido neste Edital e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de propostas, bem

como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do presente Edital.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima

mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de nova comunicação.

I. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

“PROGRAMA MINHA CASA. MINHA VIDA”, no Município de São Pedro dos Crentes -MA, conforme as
especificações descritas no Anexo I deste Edital.

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de RS 2.730.000,00 (dois milhões, setecentos e
trinta mil reais).

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as

normas vigentes que a ele se aplicarem.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as

especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados na

Plataforma LICITANET - Licitações Eletrônicas twww.licitanet.com.br).

2.1

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

2.3

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da2.4

habilitação.

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor

rural pessoa física e para o microemprecndedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n°

123. de 2006 e do Decreto n.® 8.538. de 2015.

2.6 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes situações:

a) autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976.

concorrendo entre si;

3
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f) pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

g) O impedimento de que trata o item c será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante,

h) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os

itens b e c poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

i) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de2.6.1

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção.2.7

familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante,

b.l) Para os fins do disposto neste item. considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF n° 13. art. 5°. inciso V. da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 111. do

Decreto n.° 7.203, de 04 dejunho de 2010);

É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante.

2.8

As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento de licitar, aplicada por Órgãos Federais,

Estaduais ou Municipais terâ proposta recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para

possível aplicação de penalidade.

2.9

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, designado

Agente de Contratação, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: tomar decisões, acompanhar  o trâmite da

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as

impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições dc

habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua

3.1

4
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validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, a comissão de contratação e os

licitantes que participarem da concorrência, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o

provedor do sistema eletrônico.

4.1

A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico
https://! icitanet.com.br/.

4.2

O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha

pessoal e intransferível.

4.3

A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.4

O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este Município, promotor

da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.5

Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes a

Concorrência até o momento da homologação do certame.

4.6

O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações pertinentes.4.7

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de5.1

julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

5.2

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto

5.3

5.4No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5
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5.4. 1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXllI, da

Constituição:

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III

e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal:

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei rf 14,133. de 2021.

5.6

O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da

Lei Complementar n° 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

a 49. observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n° 14.133. de 2021.

5.7

A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n°

14,133. de 2021. e neste Edital.

5.8

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos

no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.10

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

5.1 1

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regras:

5.12

5.12.2 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6
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OS lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso5.12.3

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.13

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

Julgamento por menor preço; e

5.13.2

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

5.13.3

O valor final mínimo ou o percentual de desconto fina! máximo parametrizado na forma do item 5.125.14

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico5.15

durante o processo licltatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa5.16

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1 Valor Total da Prestação dos Serviços;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.6.2

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.3

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5

7
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

6.7

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.8

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.9

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações6.10

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode6.1!

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.1

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

7.3

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.4

O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.7.4.1

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.5
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O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.6

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por

cento).

7.7

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.8

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.7.9

Será adotado para o envio de lances na licitação  o modo de disputa “aberto", os licitantes apresentarão7.10

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada7.10.1

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos7.10.2

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-7.10.3

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for7.10.4

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances7.10.5

intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances7.11

segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.12

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor7.13

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da7.14

licitação, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo7.15

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.16

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma7.17

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°

123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se7.17.1

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do siibitem anterior terá o direito de encaminhar uina última7.17.2

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se7.17.3

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno7.17.4

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado7.18

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.18.1

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais7.18.2

licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo7.18.3

licitatório.

10
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O Agente de Contrataçâo/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 27.18.4

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados

É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18.5

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento7.19

da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante8.1.1

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis~):  e

8.1.2

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.1.3

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

8.2

Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento8.3.1

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.8.3.2

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de8.3.3

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de participação,

será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs. o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de referencia nâo encontrada, e 5.7 deste edital.

8.5
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Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contrataçào/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.6

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;8.7.2

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a8.7.3

contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;8.7.4

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde8.7.5

que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e8.8.1.1

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.8.8.1.2

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

8.9

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.9.1

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação8.9.2

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores8.9.3

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do

regime de execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e8.9.4

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de8.10

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade

da proposta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos8.11

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à8.11.1

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha8.12

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar erros ou falhas que não alterem a substância8.12.1

das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento8.12.2

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a8.13

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9. DA FASE DE HABlLITAÇAO

9.1 Os documentos previstos estão previsto neste item do edital, os quais são necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei rf 14.133. de 2021.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei rf

14.133/20211.

9.2

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

9.3

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

9.4
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Federal, nas leis trabalhistas, nas nornias infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A habilitação será verificada por meio no H ABILITANET, nos documentos por ele abrangidos.9.5

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

9.6

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da9.6.1

habilitação.

A verificação pelo Agente de Contrataçâo/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET9.7.1

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas após a solicitação.

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os9.7.2

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto.

A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica serão as seguintes:

9.8

9.9

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual  — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA; ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios;

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

a)

c)

e)

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de
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1971. e ainda:

g.l) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

g.2) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

g.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniões seccionais;

g.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram  a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

h) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;i)

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

k) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a

atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a9.10

seguinte:

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante,

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto na

CLT com alterações da Lei n° 12.440/201 1;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e consulta do quadro de Sócios,

emitido nos últimos 30 (trinta) dias;

f) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante,

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal  e Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.10.1 Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar ta! condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda

Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

15



|J»r I »■ I Uf«A ! >i

SAO PEDIDO
DOS

Tr»tHitlV9 4 nossa marca

Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguinles9.11
documentos:

9.11.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do responsável técnico, expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU da região sede da empresa;

9.11.2 Declaração Formal indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s) que se responsabilizará(ào) pela execução dos
serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional, de acordo com a formação
profissional estabelecida na planilha orçamentária Anexo 1 do Projeto Básico.

a) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento desta
licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados
(FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou Contrato de Trabalho ou Contrato de
Prestação de Serviços ou Declaração de Contratação Futura, caso não conste como Responsável
Técnico na própria Certidão do CREA ;

b) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU, devidamente
atualizados;

c) 0 profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá ser o
responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
previamente aprovada pelo Órgão Contratante;

9.11.3 Qualificação Técnico-Profissionai - Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Profissional da
Licitante, através de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa de direito público ou privado, devidamente
averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
- CAU. comprovando ter executado as quantidades compatíveis com a proposta apresentada.

9.11.4 Qualificação Técnico Operacional - No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprobatório de que a licitante executou obra compatível em quantidades, características e
prazos com o objeto da licitação;

9.11.5 Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização
do objeto da licitação.

9.11.6 O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados a prestação dos serviços.

Qualificação Econômico-Financeira: A documentação  a ser apresentada consistirá de:9.12

Balanço patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados, na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e

a)
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encerramento e notas explicativas, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,

observando-se as seguintes condições:

b) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa peça de

escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-Dl (Fundação

Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser apresentado o respectivo

memorial de cálculo);

c) A expressão na forma da lei será. objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a

demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas;

I - publicados em Diário Oficial;

II - publicados em Jornal; ou

111 - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado pela Junta

Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante -
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN rf 65/97-DNRC).

d) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada

qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes índices:

índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral superior a 1,00 —

Ativo TotalISG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

As empresas deverão comprovar um capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) dod.l)

valor estimado para contratação.

e) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão considerados válidos

na forma da lei se apresentados Juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico

responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade
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da sede da licitante e declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

f) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

g) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitaçào, no percentual de 1% (um por

cento) do valor estimado para a contratação.

g.l)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

g.2)A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o $ 1° do art. 96 da Lei rf
14.133/2021.7

h) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação Judicial ou recuperação extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede do licitante, emitidas até 60 (sessenta) dias da data da abertura da proposta,

h.l)

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.® 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

9.13 Outros documentos:

9.13.1 Certidão Especifica e Simplificada atualizadas, emitida nos últimos 30 (trinta) dias da data de apresentação

da documentação.

9.13.2. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais

encargos, inclusive, acidentes de trabalho;

9.13.3. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará pessoal e

diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos.

9.13.4. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como Formalização

e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

9.13.5. Declaração em papel timbrado da empresa, informando que se compromete a apresentar, até a assinatura

do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão ambiental competente que autorizem a empresa a

executar as atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, necessários a perfeita execução dos

serviços constantes deste edital.

9.13.6 A Licitante apresentará nos termos das Lei 14.133/202! declaração de que cumpre as exigências de reserva

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.
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9.13.7 O licitante deverá atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, através de
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação
9.13.7.1 A Licitante poderá realizar a vistoria prévia, não sendo a mesma obrigatória, devendo ser agendado
através do email cplprefeiturasac@gmail.com.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

9. 14

complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde9.14.1

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;9.14.2

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não9.15

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão9.16

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja9.17

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte9.18

somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação (art. 4° do
Decreto n° 8.538/2Q15L

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de9.19

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS
Dos Esclarecimentos:10.1

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Agente de Contratação, exclusivamente por meio
eletrônico, através do e-mail cplprefeiturasac@gmail.com. em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a
realização do certame.

10,1.1

O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

10,1.2

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e10,1,3
a administração.
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10.2 Das Impugnações:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

10,2.1

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento da impugnação.

IQ.2.2

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.2.3

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de

representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos).

10.2.4

10.2.5

O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará na

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

10.2.6

Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado “Aviso*’ no Diário10.2.7

Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame.

As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar

impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mall que constar da retirada do Edital.

Dos Recursos: (Art. 165 da Lei 14.133/2021)

10.2.8

10.3

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação imediata do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência do

direito de interpor recurso, ficando o Agente de Contratação autorizado a encaminhar a autoridade superior para

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.3.1

10.3.2

A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.

10.3.3

As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas  a apresentar contra-razões, também via sistema, em

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. O prazo para apresentação de contrarrazões será o
mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso

10.3.4

O Agente de Contratação verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso.10.3.5

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.3.6

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.10.3.7
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O recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.3,8

10.3.9

10.3.10 Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 Caberá ao Agente de Contratação encaminhar à autoridade superior o processo licitatório. que poderá

adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11.2 A adjudicação e homologação em favor da Licitante vencedor será feita pelo Secretário Municipal de

Administração do Município de São Pedro dos Crentes, após constatada a regularidade dos atos praticados e

recebimento do processo concluído pela Comissão de Contratação.

11

12 DA DESPESA

12.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários:

CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

N° OPERAÇÃO 56000005019/2025
N° TRANSFERGOV 039671 /2025

1 PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN. DE OBRAS.

SERV. URBANOS, SANEAMENTO E HABITAÇÃO 05 00 02 05 SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. URBANOS.

SANEAMENTO E HABITAÇÃO 16 Habitação 481 Habitação Rural 16 481 16 0013 Moradia Digna 16

481001310380000 Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Rurais 4.4.90.51.00 149
34.728,75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 150 289.406,25

1.700.00.0.1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 151 289.406,25 1.701.00.0.1.701.0-001 001

OBRAS E INSTALAÇÕES 482 Habitação Urbana 16 482 16 0013 Moradia Digna 16 482001310390000

Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Urbanas 4.4.90.51.00 155 34.728.75
1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 156 289.406,25 1.700.00.0.1.700.0-001 001

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 157 289.406.25 1.701.00.0.1.701.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
Total

DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE

A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de Contrato em

anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais.
13.2

13

13.1

A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez.

O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses.

Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os demais

licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam mantidas todas as

condições do Edital.
13.5

13.3

13.4

Respeitado o amplo direito de defesa, A extinção do contrato em conformidade com o disposto na Lei n°

14.133/2021, e suas alterações posteriores, das seguintes formas:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai,

ou por decisão judicial.
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§  1° A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo

processo.

§ 2° Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

111 - pagamento do custo da desmobilização.

13.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contraio pela seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração

Pública e das multas aplicadas.

DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela

Administração.

14.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

14.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou Jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,

até 0 terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente designada

para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021.

A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato.

14

15

I5.I

15.2

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no Projeto

Básico e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas:

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas  e indiretas, tais como: transportes, fretes, encargos

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que

porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública;

1.

M
16.1

Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas naII.

licitação;
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Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e,

no caso de reforma de edifício ou de equipamento,  o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta

por cento), na forma do art. 125 da Lei n° 14.133/2021.

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

III.

IV.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE17,

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no17.1

Projeto Básico e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas:

1 - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico;

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto;

111 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato;

IV - Designar um representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe

de Gestão do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante

ou para com terceiros.

23 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO

24.10 recebimento do objeto será em conformidade  a Lei n° 14.133/2021 e de acordo com o estabelecido no

Projeto Básico (anexo I do edital).

O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o24.2

recebimento definitivo.

Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados desde que

a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no

que se refere às retenções tributárias.
24.4

resultado será impresso e anexado ao processo.
24.5

forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% (seis por cento)

ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:

24.3

O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de ta ‘‘On Line” no SICAF, cujo

No caso de eventual atraso de pagamento desde que  a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

EM = 1 X N X VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento;

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e
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VP = Valor da prestação em atraso.

Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, o24.6

CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária.

25 DAS PENALIDADES

25.1A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso),

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 155 da Lei n®
14.133/2021.

A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no prazo25.2

estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimenlo total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades legaimente estabelecidas.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos legais.25.3

As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos fortuito25.4

e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas.

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos25.5

e na Lei n® 14.133/2021. sem prejuízo das responsabilidades penal e cível.

Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não se25.6

verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor correspondente
mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do processo para inscrição da

dívida junto ao Município.

A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser25.7

faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade.

Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará sujeito nos

termos da Lei a penalidade de:

1. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas no

Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e

não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar documentação falsa,

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato,

comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 156 da Lei n°
14.133/2021.

25.8

26. DAS DISPÒSICÕES FINAIS
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A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a

presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante

provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições legalmente

previstas.

Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não causem prejuízo à

Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação  e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da

sessão pública da Concorrência.
26.4

pertinente.
26.5

26.1

26.2

26.3

Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Agente de Contratação de acordo com a Legislação

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, reserva-se o direito de fílmar e/ou gravar as sessões
relativas a esta Concorrência e utilizar este meio como prova.

É facultada ao Agente de Contratação e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção

de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo.
26.7

26.6

As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa

entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato.
26.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em

"Transparência/Licitações".
26.9

Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Governador Eugênio Barros, no

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

26.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam

automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.

26.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que^tenham
servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas nesta CONCORRÊNCIA,

independentemente de transcrição.

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico
ANEXO II - Minuta do Contrato

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de setembro de 2025.

RÒMULO COSTA ARRUDA

Agente de Contratação
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" xx/2025

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

EM ANEXO
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ xx/2025

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. E DE OUTRO LADO, A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, sediada na Av. José Sarney, 1410 - Centro, inscrita no CNPJ sob o rf

  doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de
  RG n°

,  doravante denominada

brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n®Administração,
residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,

, CNPJ n°. , neste ato representada pelo Sr

, residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente

Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no
Processo Administrativo n° xx/2025, da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

xx/2025 e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de

transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 14.133/2021, LEI
COMPLEMENTAR N"123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais legislações aplicada à matéria,

mediante às Cláusulas e condições seguintes:

CONTRATADA, sediada à.

brasileiro, CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
“PROGRAMA MINHA CASA. MINHA VIDA”, no Município de São Pedro dos Crentes-MA, em

conformidade com o Anexo I do Edital, que passará  a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua
assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato,

prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda

correspondência trocada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o

acesso às áreas onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a - executar os serviços objeto deste licitação em estrita observância das condições previstas na Edital

da Tomada de Preços e na Proposta;

b - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem

adotados pela CONTRATANTE;
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c - Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a TERCEIROS

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade em razão da fiscalização e acompanhamento da CONTRATANTE;

d - Agir como uma organização completa, fornecendo todo o material, equipamentos, mão-de-obra,

fardamento padrão e tudo o mais que for necessário à execução dos serviços objeto deste Contrato,

responsabilizando-se, inclusive, por todas as despesas e encargos de qualquer natureza decorrentes dos

serviços a seu cargo;

e - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados;

f - Responsabilizar-se por todos os ônus dos encargos sociais securitários, previdenciários, fiscais e

outros de qualquer natureza inclusive vale-transporte, relativos a mão-de-obra utilizada na execução

dos serviços contratados, bem como, decorrentes de responsabilidades civis em geral;

g - Apresentar quando solicitado à CONTRATANTE, comprovantes de recolhimentos das obrigações
sociais tais como; INSS, FGTS e outros;

h - Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal, podendo a

CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer pessoa cuja atuação julgue inadequada,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

i  - Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e equipamentos

necessários à execução dos serviços;

j - Fazer-se representar no local de trabalho por encarregado com atribuição de acompanhar,

coordenar e fiscalizar os serviços, autorizado a manter entendimento com pessoa indicada pela
CONTRATANTE

k - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando à CONTRATANTE o
direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar refazer qualquer serviço com o qual

não esteja de acordo.

1 - manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m - disponibilizar o livre acesso aos documentos  e registros contábeis da empresa contratada,
conforme o inciso XX do art. 43 da Portaria Interminislerial n° 507 de 24 de novembro de 201 1.

n- cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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a - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, através de servidor designado para esse fim,

que anotará em registro as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

b - Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA no local de execução de serviços;

c  - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas, devidamente

atestadas por servidores designados pela Prefeitura;

d - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato;

e ~ Exigir, quando julgar necessário, a apresentação dos documentos que comprovem a situação de

regularidade da CONTRATADA, junto ao FGTS, INSS,  e Fazendas Federal, Estadual e

Municipal.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

), a ser pago emO valor global do presente contrato é de R$

parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida no período.

(

PARÁGRAFO ÚNICO

Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração,

lucro, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e

tudo mais que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, devendo ser considerado a partir da assinatura do

Contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que preceitua a Lei n° 14.133/2021. O prazo de execução

será de 10 (dez) meses, com início partir de sua assinatura da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços prestado com

preços unitários e total.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do

ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado

pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes
documentos:

I. Ordem de Serviço;

II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços,

respectivos períodos de execução e valor total mensal;
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111. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda

Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à

, Agência,

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará à

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor deste contrato não será reajustado.

do BancoCONTRATADA, na Conta Corrente n.“

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na

cláusula quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
vencido.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:
CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

N° OPERAÇÃO 56000005019/2025
N°TRANSFERGOV 039671/2025

I PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN. DE

OBRAS, SERV. URBANOS, SANEAMENTO E HABITAÇÃO 05 00 02 05 SEC. MUN. DE OBRAS,

SERV. URBANOS. SANEAMENTO E HABITAÇÃO 16 Habitação 481 Habitação Rural 16 481 16 0013

Moradia Digna 16 481001310380000 Construção. Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Rurais
4.4.90.51.00 149 34.728,75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 150

289.406,25 1.700.00.0.1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 151 289.406,25
1.701.00.0.1.701.0-00! 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 482 Habitação Urbana 16 482 16 0013 Moradia

Digna 16 482001310390000 Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Urbanas
4.4.90.51.00 155 34.728,75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 156

289.406,25 1.700.00.0.1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 157 289.406,25

1.701.00.0.1.701.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES Total

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÁO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 -Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave.

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
155 da Lei n° 14.133/2021.

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11. 111.

14.133/2021, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X. XI e Xll do caput do art. 155 da_Lei n®

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4® deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei n° 14.133/2021, a doutrina, a

Jurisprudência e os princípios gerais de direito.

IV. V. VI e VII docanutdo art. 155 da Lei rf

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO
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